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Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida 
Provisória Nº 636, de 2013, que “Dispõe sobre a liquidação de créditos 
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Emenda nº 
 
 
                    Acrescente-se o seguinte art. na Medida Provisória nº 636, de 2013, 
renumerando-se os subsequentes:  
 
 
                    Art....  Acrescente-se o seguinte artigo na Lei nº 12.844, de 19 de julho de 
2013: 
 
                     “Art. 8º-E  As operações de crédito rural, oriundas de ou contratadas com 
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste – FNE e do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, ou reclassificadas para estes fundos, 
com vencimentos em 2012, 2013, 2014 e 2015, que estiverem em situação de adimplência 
em 2011, mesmo que já tenham sido contempladas ou repactuadas ao amparo de 
qualquer resolução do Banco Central do Brasil, terão seu saldo devedor prorrogado 
para pagamento em condições de normalidade, em 20 (vinte) parcelas anuais, com 5 
(cinco) anos de carência, e com taxa de juros de 3,5% (três e meio por cento) ao ano, com 
vencimento da primeira parcela nunca anterior a 2018. 
 
                     § 1º. A situação prevista no caput aplica-se somente aos municípios que 
decretaram situação de emergência ou de calamidade pública a partir de 1º de dezembro 
de 2011, devidamente reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional, e para os 
empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do Espírito Santos e dos 
Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE . 
    
                     § 2º. Para os demais municípios de área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE e da Superintendência de Desenvolvimento da 
Amazônia – SUDAM, as operações de que trata o caput, terão seu saldo devedor 
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prorrogados para pagamento em condições de normalidade, em 10 (dez) parcelas anuais, 
com 3 (três) anos de carência e com taxa de juros de 3,5% (três e meio por cento) ao ano, 
com vencimento da primeira parcela nunca anterior a 2016”. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
                      A emenda em apreço tem por fim prover condições de pagamento 
diferenciadas para municípios que estejam enfrentando situações de emergência ou de 
calamidade pública nas regiões Norte e Nordeste. Somente até junho de 2012 já eram 
1.134 municípios em situação de emergência no Nordeste devido à estiagem. 
 
                     Desta forma, para os municípios que tenham decretado situação de 
emergência ou de calamidade, reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional, a 
partir de 1º de dezembro de 2011, e que estejam em situação de adimplência em 2011, 
prorroga-se o prazo para pagamento em 20 anos, com 5 anos de carência, e com taxas de 
juros de 3,5% ao ano. 
 
                                          Convém dizer que a emenda ora apresentada está em 
consonância com o disposto no art. 8º-A da Lei nº 10.777, de 12 de janeiro de 2011, 
alterada pela Lei nº 12.716, de 21 de setembro de 2012, que autoriza o Poder Executivo a 
instituir linhas de crédito especiais com recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, destinadas a atender 
municípios com situação de emergência ou estado de calamidade pública reconhecida 
pelo Poder Executivo Federal. 
 
                      Finalmente, a presente emenda não onera em nada o Tesouro Nacional, 
pois os recursos são oriundos dos Fundos Constitucionais e utilizados dentro de suas 
próprias destinações. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

PARLAMENTAR 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 636/2013 

Inclusa-se na Medida Provisória nº 636/2013, onde couber, o 
seguinte artigo: 

O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.3º........................................................................................... 

XIX – do Município onde está sendo executada a operação, no 
caso dos serviços descritos no subitem 15.09 da lista anexa. (NR). 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar 116, de 31 de julho de 2003 determinou de maneira clara 
que há incidência de Imposto Sobre Serviços (ISS) sobre as operações de 
arrendamento mercantil (leasing). O subitem 15.09 não poderia ser mais claro: 

"Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços 
constantes na lista anexa, ainda que esses não constituam como atividade 
preponderante do prestador. 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por 
quem de direito. 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e 
registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 
(leasing). 

O Supremo Tribunal Federal confirmou a constitucionalidade da cobrança de ISS 
sobre o leasing. 
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Entretanto, o mesmo STF optou por não definir critérios para as alíquotas 
(mínima e máxima) para essa cobrança, e nem a quem caberia recolher esse 
tributo. 

Assim, o recolhimento desse imposto não tem sido feita aos Municípios no qual 
o produto da operação ficará, onde reside a pessoa que fez a operação de 
credito. Isto porque as instituições bancárias estão recolhendo o tributo não nos 
Municípios onde a operação tem origem, mas sim em alguns poucos Municípios 
do País, nos quais a alíquota fixada é baixíssima. 

Sem dúvida, tal situação configura como uma extrema injustiça. Poucas cidades 
acabam de beneficiando com o recolhimento de impostos de operações que 
tiveram origem em outros locais. Os Municípios brasileiros, numa quase 
totalidade, perdem uma importante fonte de receita. 

Infelizmente o Superior Tribunal de Justiça, alterando parâmetros anteriores, 
referendou esta tese, em julgamento realizado em dezembro de 2012. 

Diante disso, a proposição ora apresentada pretende definir claramente, que o 
recolhimento do ISS deve ser feito no Município em que se realiza a operação 
de arrendamento mercantil. Ou seja, no local em que a Instituição financeira 
capta a clientela e entrega o bem móvel. 

Esperamos com tal medida defender os municípios de um método poderoso e 
ilegítimo de guerra fiscal que vem corroendo as suas finanças e gerando graves 
distorções no sistema federativo brasileiro. 

Pelos motivos expostos, ciente do relevante valor social da proposta, conto com 
o apoio de meus Nobres Pares do Congresso Nacional para sua aprovação. 

Sala das Sessões,        de fevereiro de 2014. 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 636/2013 

Acrescente-se o seguinte artigo ao texto da Medida 
Provisória: 

“Art... O art. 9º da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 9º. Para os fins da distribuição dos recursos de 
que trata esta Lei, serão consideradas exclusivamente as 
matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados no 
censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira - INEP, considerando as ponderações aplicáveis e 
observado o disposto no § 5º. 

........................................................................................ 

§ 5º Caso o número de matrículas efetivamente 
observado até o último dia útil do mês de fevereiro do ano em 
curso comprovadamente ultrapasse aquele verificado pelo censo 
escolar mais atualizado, o ente federado terá direito ao cômputo 
desse adicional de matrículas para efeitos da distribuição de 
recursos no mesmo exercício.” (NR)” 

JUSTIFICAÇÃO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
 

 

 

Muitas redes públicas de ensino, especialmente municipais, têm 
investido em sua expansão e ampliado o número de matrículas. Essa 
ampliação, porém, só pode ser de fato observada após o período próprio 
para a realização das matrículas, que normalmente se estende até o mês 
de fevereiro. Desse modo, os entes federados que estão promovendo 
maior acesso à educação básica são penalizados, pois deixam de receber 
recursos novos do FUNDEB,  distribuídos com base no número de 
matrículas observado em março do ano anterior. As matrículas 
adicionais, pela norma atual, só são consideradas no ano seguinte. É 
indispensável corrigir esse descompasso, para estimular a ampliação do 
atendimento educacional. 

Sala das Sessões,       fevereiro de 2014. 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/S 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 636/2013 

Inclua-se na Medida Provisória nº 636, de 2013, onde 
couber, o seguinte artigo: 

Art. X. As Instituições Comunitárias de Educação 
Superior, de que trata a Lei nº 12.881, de 12 de novembro 
de 2013, que efetuaram o parcelamento de débitos nos 
moldes estabelecidos pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 
2009, inclusive durante a reabertura de prazo prevista no 
art. 17 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, 
poderão aderir ao Programa de Estímulo à Reestruturação 
e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior 
(Proies), instituído pela Lei nº 12.688, de 18 de julho de 
2012. 

Parágrafo único. Os débitos parcelados na forma do caput 
poderão constar do plano de recuperação tributária e da concessão de 
moratória de dívidas tributárias federais previstos no Proies. 

JUSTIFICAÇÃO 

As Instituições Comunitárias de Educação Superior 
estão se tornando um relevante instrumento de aumento do grau de 
instrução da população brasileira. Essas entidades sem fins lucrativos 
tiveram sua importância reconhecida com a recente aprovação da Lei nº 
12.881, de 12 de novembro de 2013. 
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Nesse sentido, a presente emenda busca possibilitar a 
migração de débitos de tributos federais do parcelamento chamado “Refis 
da Crise” (Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009) para o do “Proies” 
(Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das 
Instituições de Ensino Superior - Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012), 
cujas condições de quitação da dívida são muito mais adequadas às 
instituições de ensino que não almejam a obtenção de lucro, mas sim a 
prestação de um serviço essencial à população – a oferta de uma 
educação superior de qualidade. 

Por essas razões, ciente do relevante valor social da proposta, conto com 
o apoio de meus ilustres pares do Congresso Nacional para sua aprovação. 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 
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Suprima-se o § 5º do artigo 18 da Lei 8.629, de 1993, acrescido pelo artigo 10 da 
Medida Provisória nº 636, de 26 de dezembro de 2013. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

                    Ainda que possa parecer medida que estabelece isonomia com o disposto na Lei 
11.952, de 2009, deve se ter em conta que, diferentemente daquela, no programa de reforma 
agrária o bem a ser transferido foi adquirido de forma onerosa pela União, ou seja, pago por 
toda a sociedade. Neste caso, entendemos que uma vez consolidado o assentamento, a 
transferência do domínio não poderia ser realizada de forma gratuita. 
                  Atente-se, ainda, que se trata de medida que poderá resultar em reconcentração da 
propriedade, ou seja, resulta como uma medida anti reforma agrária.  

  

 

PARLAMENTAR 

Deputado  
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Acrescente-se o seguinte artigo à MP 636, de 2013: 
 

“Art...... Aplicam-se às operações contratadas até dezembro de 2011, por 
cooperativas e associações de agricultores familiares no âmbito do Programa de 
Aquisição de Alimentos, instituído pelo artigo 19 da Lei nº 10.696, de 02 de julho 
de 2003, na modalidade de formação de estoques, repactuadas ou não, e que se 
encontravam inadimplidas em 31 de dezembro de 2013, as seguintes medidas: 
 
I - para liquidação até dezembro de 2014 do saldo devedor, concessão de 
desconto de 90% (noventa por cento) em substituição aos bônus de adimplência 
contratuais; 
 
II - o desconto estabelecido no inciso I do caput deste artigo reduz-se para 85% 
(oitenta e cinco por cento) ou 80% (oitenta por cento), caso o pagamento integral 
da dívida ocorra, respectivamente, em 2015 ou 2016; 
 
§ 1º - Fica autorizada a individualização das operações de que trata este artigo, 
observado o disposto nos arts. 282 a 284 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, e, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, a 
substituição ou a liberação de garantias, inclusive os casos em que as operações 
poderão ficar garantidas apenas pela obrigação pessoal do devedor. 
 
§ 2º Os custos decorrentes dos benefícios concedidos nos termos deste artigo 
serão registrados contabilmente, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, mediante baixa do haver contra variação patrimonial.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A Medida Provisória atende em seu artigo 7º parcela significativa de agricultores 

familiares que tomaram o primeiro crédito disponibilizado no âmbito do PAA através da 
modalidade compra antecipada. Todavia, informações disponibilizadas pela CONAB dão 
conta de que existem diversas cooperativas de agricultores familiares com dificuldades para 
quitarem dívidas contraídas também no âmbito do PAA sob a modalidade de formação de 
estoque, sendo que 99 (noventa e nove) já se encontram em cobrança judicial, envolvendo um 
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total de R$ 22,05 milhões. Destas, 68 cooperativas e associações localizam-se nas Regiões 
Nordeste e Norte.  

A presente emenda, portanto, objetiva que os associados destas cooperativas e 
associações de agricultores não sejam prejudicados, oferecendo condições para quitação dos 
débitos com desconto de até 90% sobre o saldo devedor e prazo para pagamento até 2016. 
Com isto estaremos evitando que milhares de agricultores familiares, principalmente das 
Regiões mais pobres – Nordeste e Norte - fiquem inabilitados para o acesso ao sistema oficial 
de crédito rural.                       
 

PARLAMENTAR 
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Acrescentem-se os seguintes artigos á Medida Provisória nº 636, de 2013, os 
seguintes artigos, renumerando-se os demais: 

  

“Art....  Fica criado o Programa de Instalação e Inclusão Produtiva da 
Reforma Agrária, direcionado aos beneficiários do Programa Nacional de 
Reforma Agrária – PNRA, tendo como objetivo a transferência de 
recursos financeiros não reembolsáveis às para o desenvolvimento da 
produção agropecuária, a geração de renda e a construção de 
infraestrutura, no estágio inicial de implantação do projeto de 
assentamento, conforme regulamento do Poder Executivo. 

§ 1º O Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais será 
executado pelo INCRA. 

Art.....  São diretrizes e objetivos do Programa de Instalação e Inclusão 
Produtiva da Reforma Agrária: 

I - fixação da família ao campo;  

II - melhoria da qualidade das ações e políticas de apoio ao 
desenvolvimento dos assentamentos de reforma agrária; 

III – capacitação das famílias assentadas para utilização dos recursos 
naturais, especialmente o solo e a água; 

IV – Estruturação produtiva e segurança alimentar das famílias 
assentadas; e 

V - aumento da produção, da produtividade e da renda das unidades 
familiares e dos assentamentos da reforma agrária.  

Art. .... O apoio à instalação e estruturação produtiva inicial das famílias 
assentadas pelo PNRA dar-se-á mediante a seguinte sistemática:  

I - Etapa 1 – Instalação e Inclusão Produtiva, que inclui:  

a) implantação de infraestrutura do projeto de assentamento;  

b) construção de habitação por meio do Programa Nacional de Habitação 
Rural – PNHR;  

c) assistência técnica e extensão rural;  
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II - Etapa 2 - Inclusão Produtiva, que inclui:  

a) assistência técnica e extensão rural;  

b) implantação da estrutura produtiva e organização da produção 
agropecuária;  

c) Capacitação para inclusão no sistema oficial de crédito rural, mediante 
a concessão de recursos para investimentos e de custeio, na modalidade 
microcrédito produtivo orientado, conforme condições definidas pelo 
Conselho Monetário Nacional – CMN;  

c) Inclusão e em programas oficiais de comercialização.  

III – Etapa 3 - Estruturação Produtiva, que inclui:  

a) assistência técnica e extensão rural;  

b) Inclusão no sistema oficial de crédito rural de custeio e de 
investimento, conforme condições definidas pelo Conselho Monetário 
Nacional – CMN;  

c) participação em programas oficiais de comercialização. 

Parágrafo único: As ações previstas nos incisos I e II serão realizadas 
mediante a transferência de recursos não reembolsáveis, exceto quanto 
aos recursos destinados à habitação e microcrédito orientado. 

Art...... Fica a União autorizada a transferir recursos financeiros aos 
beneficiários do PNRA para a execução das atividades previstas no 
artigo 12 desta Lei, na forma do regulamento, e ainda recursos 
objetivando: 

I - Apoiar a instalação das famílias no projeto de assentamento e 
aquisição de itens de primeira necessidade;   

II - a aquisição de bens duráveis de uso doméstico e equipamentos 
produtivos pelas famílias assentadas;   

III - viabilizar projetos produtivos, voltados a promover a segurança 
alimentar e nutricional e estimular a geração de trabalho e renda com 
sustentabilidade; 

IV - implantar projetos produtivos sob responsabilidade da mulher;  

V – implantar projeto produtivo sob responsabilidade da população 
jovem residente no assentamento;  

§ 1º. Nos casos dos incisos III, IV e V do caput, terão preferência os 
projetos cooperativos e associativos. 

§ 2º. As condições, critérios e valores por família para transferência dos 
recursos nas modalidades de que trata este artigo serão definidas em ato 
do Poder Executivo.  

§ 3º.  Os valores das modalidades de transferência de que trata este artigo 
serão  revisados anualmente por ato do poder executivo. 

Art..... A concessão de recursos ocorrerão mediante elaboração e  
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acompanhamento de projeto produtivo por serviço de assistência técnica e 
extensão rural, ficando o apoio a projeto subsequente na forma do artigo 
12, condicionado à correta implantação do projeto anterior, conforme 
critérios e condições definidos no regulamento.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
A Medida Provisória 636/2013 corretamente remite as dívidas oriundas dos 

créditos de instalação concedidos entre 1985 e 2013. No entanto, manteve a mesma 
sistemática de transferência dos recursos iniciais às famílias assentadas, ou seja, como 
créditos reembolsáveis. Um modelo de financiamento comprovadamente inviável para 
produtores em estado de fragilidade econômica. 

Atento a esta realidade de fragilidade econômica e vulnerabilidade social é que o 
governo constituiu uma primeira experiência de transferência de recursos não 
reembolsáveis para fomento da atividade produtiva, através do “Programa de Fomento 
às Atividades Produtivas Rurais”, instituído pela Lei 12.512/2011 (oriunda da conversão 
da MP 535/2011). 

A presente emenda pretende, portanto, constituir um novo modelo de 
transferência de recursos para as famílias assentadas em projetos de reforma agrária, em 
que na primeira fase do assentamento (Etapa 1) os recursos para implantação serão 
transferidos serão não reembolsáveis. Em uma segunda fase, uma vez iniciada a 
atividade produtiva, o assentado receberá os recursos na forma de um microcrédito 
produtivo, para na fase de consolidação do assentamento, com a atividade produtiva já 
em desenvolvimento poder acessar o sistema oficial de crédito, neste caso o PRONAF.  

Com isto, acreditamos estaremos dando um passo importante para a inclusão 
produtiva e o desenvolvimento econômico e social das famílias assentadas em projetos 
de reforma agrária.  

  
  

PARLAMENTAR 
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Acrescente-se onde couber à Medida Provisória, o seguinte artigo renumerando-se 
os demais: 
 

Art. xx Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à 
liquidação ou regularização das operações com risco do Tesouro Nacional, dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento ou das instituições financeiras, 
enquadradas no § 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e na 
Resolução no 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional - 
CMN, contratadas na área de abrangência dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte (FNO), Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste (FCO),que 
estiverem em situação de inadimplência: 

I - apuração do valor das parcelas de juros vencidas, para efeito de liquidação, 
segundo as condições estabelecidas contratualmente para situação de normalidade 
até a data do vencimento de cada parcela, inclusive com incidência de bônus de 
adimplemento e aplicação, da data do vencimento de cada parcela até a data de 
sua efetiva liquidação, dos encargos financeiros pactuados para situação de 
normalidade, exceto quanto à aplicação do bônus de adimplemento;  

II - possibilidade de liquidação do valor apurado na forma do inciso I 
do caput deste artigo com recursos próprios ou mediante a contratação de novo 
financiamento, a critério do agente financeiro, condicionada ao pagamento de, no 
mínimo, 5% (cinco por cento) do valor apurado observado que: 

a) será permitida a utilização de recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento nas operações neles lastreadas; 

b) nas operações lastreadas em recursos das instituições financeiras ou cujo 
risco de crédito seja da União por força da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de 
agosto de 2001, será permitida a utilização de recursos obrigatórios do crédito rural 
ou recursos próprios da instituição financeira, que ao efetuar a operação, assumirá o 
risco integral das operações.  

§ 1º O CMN estabelecerá as condições do financiamento de que trata o inciso 
II do caput deste artigo.  
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§ 2º É autorizado para os mutuários de operações de que trata o caput deste 
artigo e que possuam parcelas de juros inadimplidas de anos anteriores a 2013, 
inclusive para aqueles com saldos devedores inscritos ou passíveis de inscrição na 
Dívida Ativa da União - DAU: 

I - o pagamento das parcelas de juros com vencimento em 2010 efetuado até a 
data do respectivo vencimento, considerados os prazos adicionais concedidos pelo 
Conselho Monetário Nacional - CMN, com direito às condições e aos bônus 
contratuais de adimplência; 

II - o saldo devedor restante deverá ser liquidado ou renegociado nas 
condições estabelecidas no caput deste artigo ou no art. 8o desta Lei, conforme a 
situação da operação. 

§ 3º A União e os Fundos Constitucionais de Financiamento ficam autorizados 
a suportar os bônus de adimplemento que deverão ser concedidos aos mutuários na 
apuração do valor devido de cada parcela de juros vencida, na forma estabelecida 
no inciso I do caput deste artigo, devendo a diferença entre os encargos de 
inadimplemento a serem estornados das parcelas de juros vencidas e os juros 
aplicados a partir do vencimento ser assumida pelo respectivo detentor do risco do 
crédito. 

§ 4º  Fica autorizada a repactuação, mediante a formalização de aditivo 
contratual, das operações de que trata o § 6º-A do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de 
novembro de 1995, não repactuadas na forma da Lei no 10.437, de 25 de abril de 
2002, e que estejam adimplidas ou que venham a adimplir-se, assegurando-se, a 
partir de 30 de junho de 2013, aos mutuários que efetuarem o pagamento até a data 
do respectivo vencimento que a parcela de juros, calculada à taxa efetiva, 
originalmente contratada, de até 8% (oito por cento), 9% (nove por cento) ou 10% 
(dez por cento) ao ano sobre o principal atualizado com base na variação do Índice 
Geral de Preços de Mercado - IGP-M, não excederá os tetos de:  

I - 0,759% (setecentos e cinquenta e nove milésimos por cento) ao mês sobre o 
saldo principal,  para a variação do IGP-M do mês imediatamente anterior ao de 
incidência;  

II - 3% (três por cento), 4% (quatro por cento) ou 5% (cinco por cento) ao ano, 
para a taxa de juros de 8% (oito por cento), 9% (nove por cento) ou 10% (dez por 
cento), respectivamente, calculada pro rata die a partir de 30 de junho de 2013. 

§ 5º  Na repactuação de que trata o § 4º, o Tesouro Nacional e os Fundos 
Constitucionais de Financiamento assumirão, mediante declaração de 
responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, os custos 
relativos à diferença entre o valor contratual para pagamento de juros e o valor 
recebido de acordo com o previsto neste artigo.  

§ 6º  O teto a que se refere o inciso I do § 4º não se aplica à atualização do 
principal da dívida já garantido por certificados de responsabilidade do Tesouro 
Nacional. 

§ 7º O disposto neste artigo, a critério do Conselho Monetário Nacional – CMN 
poderá ser estendido ás demais regiões do país. 
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JUSTIFICATIVA: 

 
 

Como é do conhecimento de todos, parte dos débitos contratados ao amparo 
da Resolução nº 2.471, de 1998, foram desonerados de risco pela União, por força 
da Medida Provisória nº 2.196-3, de 2001. Assim, parte da dívida é administrada 
pelo Banco e outra parte, depois de vencida, passa a ser exigida pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), cuja renegociação, depende de inscrição em 
Dívida Ativa e o parcelamento de que trata o artigo 8º da Lei nº 11.775, de 2008. 

 
Apesar de serem independentes, juros vincendos cobrado pelo banco e juro 

vencido cobrão pela PGFN, para o que produtor continue pagando o juro vincendo 
com os bônus de adimplência, ele tem que renegociar a dívida com a PGFN. Se não 
renegociou, vence o juro e uma vez não pago, segue novamente para inscrição em 
Dívida Ativa da União. Essa vinculação é uma máquina de produzir inadimplência. 

 
Recentemente, as dívidas inscritas em DAU tiveram seus prazos de 

renegociação estendidos para 31/08/2013, entretanto, como este prazo havia 
expirado em 2011, além das parcelas que venceram em 2010, outras parcelas 
venceram em 2011 e 2012 e como não havia autorização legal para renegociar 
essas dívidas, essas parcelas venceram e ainda não foram inscritas. 

 
Mesmo que o devedor renegocie sua dívida na DAU, o banco não está 

autorizado a receber as parcelas vencidas com os bônus, como foi concedido até 
06/2011, portanto, se o banco encaminhar essas parcelas para inscrição, voltarão a 
ter problemas, pois a legislação permite a renegociação apenas quando a dívida for 
inscrita em DAU até 31/10/2010. 

 
Outro ponto a considerar sãos as medida de renegociação de dívidas 

implementada pelas Leis nº 12.716, de 2012 e as liquidações propostas pelas Leis 
nº 10.249, de 2010 e 12.844, de 2013 que excluíram operações contratadas ao 
amparo dessas operações, cuja inadimplência decorre das adversidades climáticas 
e outros problemas vivenciados pelos produtores rurais dessas regiões. 

 
Para corrigir esse fato, é necessário permitir que os produtores renegociem as 

parcelas vencias e ainda não inscritas, caso contrário, de nada adiantará a extensão 
de prazo concedida à PGFN, se novas parcelas serão inscritas em DAU, sem a 
possibilidade de renegociação, e como isso, o devedor não poderá liquidar as 
parcelas vincendas e eis aí, a bola de neve e um problema criado que continuará 
impedindo a regularização das parcelas e contribuindo para a inadimplência, por 
isso propomos os novos prazos para o § 2º do artigo 3º da Lei nº 11.75, de 2008. 
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                           Dê-se ao caput do artigo 7º da Medida Provisória 636, de 2013, a seguinte 
redação: 
 
                           “Art. .... Ficam remitidas as dívidas referentes às operações contratadas  

entre 1º de janeiro de 2003 e 31 de dezembro de 2011, que se encontravam 
inadimplidas em 31 de dezembro de 2013, por meio de Cédulas de Produto 
Rural - CPR, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos instituído 
pela Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, cujo valor originalmente 
contratado seja de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por 
beneficiário. 
............................................................................................................................
................................................................................................................” 

  
JUSTIFICATIVA 

 
                    A Medida atente em seu artigo 7º parcela significativa de agricultores 

familiares que tomaram o primeiro crédito disponibilizados no âmbito do PAA através da 
modalidade de compra antecipada. Todavia, as informações disponibilizadas pela CONAB 
dão conta de que existem diversas cooperativas de agricultores familiares com dificuldades de 
quitarem dívidas contraídas também no âmbito do PAA sob a modalidade de formação de 
estoque, sendo 99 (noventa e nove) já encontravam em cobrança judicial, envolvendo um total 
de R$ 22,05 milhões, destas 68 encontram-se nas Regiões Nordeste e Norte.  

                    A presente emenda, portanto, estende aos associados destas cooperativas 
os mesmos benefícios. Com isto estaremos evitando que milhares de agricultores familiares 
fiquem inabilitados para o acesso ao crédito.                      
  

  

 

  
PARLAMENTAR 

Deputado MARCON – PT/RS  
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EMENDA À MP 636, DE 26 de dezembro de 2013 

EMENDA ADITIVA 

 

Art. xxx De-se ao § 2º do artigo 3º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, a seguinte 
redação: 

 

“Art. 3º .............................................................................. 

........................................................................................ 

§ 2º  Fica autorizado, para os mutuários de operações de que trata o caput deste artigo e 
que possuam parcelas de juros inadimplentes de anos anteriores a 2014, inclusive para 
aqueles com saldos devedores inscritos ou passíveis de inscrição na Dívida Ativa da 
União:  

I - o pagamento das parcelas de juros com vencimento em 2014 efetuado até a data do 
respectivo vencimento, considerados os prazos adicionais concedidos pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN, com direito às condições e aos bônus contratuais de 
adimplência; 

II - o saldo devedor restante deverá ser liquidado ou renegociado nas condições 
estabelecidas no caput deste artigo ou no art. 8º desta Lei, conforme a situação da 
operação. 

......................................................................................... 

§ 4º Fica autorizado, até 30 de dezembro de 2014, para os mutuários de operações que 
tenham sido desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória 2.196-3, de 
2001, que possuam parcelas de juros inadimplentes inscritas ou passíveis de inscrição na 
Dívida Ativa da União ou encaminhadas para cobrança pela Advocacia Geral da União – 
AGU/Procuradoria Geral da União – PGU, o pagamento das parcelas vincendas na 
condição de adimplência até a data do seu vencimento original, independentemente da 
regularização das parcelas vencidas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Como é do conhecimento de todos, parte dos débitos contratados ao amparo da Resolução nº 
2.471, de 1998, foram desonerados de risco pela União, por força da Medida Provisória nº 2.196-
3, de 2001. Assim, parte da dívida é administrada pelo Banco e outra parte, depois de vencida, 
passa a ser exigida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), cuja renegociação, 
depende de inscrição em Dívida Ativa e o parcelamento de que trata o artigo 8º da Lei nº 11.775, 
de 2008. 
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Apesar de serem independentes, juros vincendos cobrado pelo banco e juro vencido cobrado 
pela PGFN, para o que produtor continue pagando o juro vincendo com os bônus de adimplência, 
ele tem que renegociar a dívida com a PGFN. Se não renegociou, vence o juro e uma vez não 
pago, segue novamente para inscrição em Dívida Ativa da União. Essa vinculação é uma máquina 
de produzir inadimplência. 

Recentemente, as dívidas inscritas em DAU tiveram seus prazos de renegociação estendidos para 
31/08/2013, entretanto, como este prazo havia expirado em 2011, além das parcelas que 
venceram em 2010, outras parcelas venceram em 2011 e 2012 e como não havia autorização 
legal para renegociar essas dívidas, essas parcelas venceram, foram inscritas após 31 de outubro 
de 2010 e por isso não puderam ser renegociadas. 

Mesmo que o devedor renegocie sua dívida na DAU, o banco não está autorizado a receber as 
parcelas vencidas com os bônus, como foi concedido até 06/2011, portanto, se o banco 
encaminhar essas parcelas para inscrição, voltarão a ter problemas, pois a legislação permite a 
renegociação apenas quando a dívida for inscrita em DAU até 31/10/2010. 

Para corrigir esse fato, é necessário permitir que os produtores renegociem as parcelas vencias e 
ainda não inscritas, na forma do artigo 3º da referida Lei nº 11.775, de 2008, caso contrário, de 
nada adiantará esse extensão de prazo concedida à PGFN, se novas parcelas serão inscritas em 
DAU, sem a possibilidade de renegociação, e como isso, o devedor não poderá liquidar as 
parcelas vincendas e eis aí, a bola de neve e um problema criado que continuará impedindo a 
regularização das parcelas e contribuindo para a inadimplência, por isso propomos os novos 
prazos para o § 2º do artigo 3º da Lei nº 11.75, de 2008. 

 

06 de fevereiro de 2014. 

 

 

______________________________________ 

OZIEL OLIVEIRA – PDT/BA 
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EMENDA À MP 636, DE 26 de dezembro de 2013 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se onde couber, novo artigo à MP 636, de 26 de dezembro de 2013, com a 
seguinte redação: 

 

Art. xx.  O artigo 8º da Lei nº 12.844, de 2013, passa a viger acrescido do seguinte 
parágrafo com as seguintes alterações: 

 Art. 8º. ....................................................................... 

 ................................................................................. 

“§ 21. Aplica-se as disposições do inciso IV deste artigo aos produtores que 
tiveram perdas causadas por estiagem em município que não tenha decretado 
estado de calamidade ou de emergência, ou cujo estado de calamidade ou de 
emergência ainda não tenha sido reconhecido pelo Governo Federal, segundo 
os critérios definidos pelo Conselho Monetário Nacional.” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O texto aprovado na Lei nº 12.844, de 2013 provoca uma enorme injustiça com 
milhares de mini, pequenos e médios produtores rurais do Nordeste, que tem suas 
propriedades situadas nos 480 municípios que não tiveram decretado estado de 
emergência, mas que também foram castigados por secas prolongadas nesse período, 
entendemos que essa redação permitirá ao Poder Executivo conceder esse benefício 
apenas àqueles produtores que efetivamente sofreram peradas com a seca, que 
podem ser comprovadas pelo próprio poder público, através dos bancos oficiais 
federais concedentes do crédito ou por meio da Assistência Técnica Oficial ou pela 
Administração Pública Estadual ou Municipal que têm conhecimento do evento e da 
gravidade em sua região. 

O quadro a baixo demonstra quantos municípios de cada estado do Nordeste não tem 
decreto de emergência e não integram o semi-árido: 

ESTADO TOTAL SEMI-ÁRIDO EMERGÊNCIA EXCLUÍDOS 

Alagoas 102 35 21 46 (45%) 

Bahia 417 257 28 132 (32%) 

Ceará 184 150 28 6 (3%) 
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Maranhão 217 0 72 145 (67%) 

Paraíba 223 170 36 17 (8%) 

Pernanbuco 185 122 14 49 (26%) 

Piauí 224 109 87 28 (13%) 

Rio Grande do 
Norte 

167 140 5 22 (13%) 

Sergipe 75 28 12 35 (47%) 

 

A proposta que apresentamos corrige essa injustiça, sem, contudo, estender o 
benefícios a todos os produtores, procurando fazer justiça àqueles que tem 
propriedades em municípios onde a estiagem prolongada causou prejuízo, 
entretanto, esse prejuízo tem de ser atestado através de mecanismos a serem 
definidos pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, pratica essa adotada em outras 
situações. 

 

 

06 de fevereiro de 2014. 

 

 

______________________________________ 

OZIEL OLIVEIRA – PDT/BA 
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EMENDA À MP 636, DE 26 de dezembro de 2013 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se onde couber, novo artigo à MP 636, de 26 de dezembro de 2013, com a 
seguinte redação: 

 

Art. xxx.  O artigo 8º da Lei nº 11.775, de 2008, passa a viger com as seguintes 
alterações: 

“Art. 8º  É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à 
liquidação ou à renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural 
inscritas na DAU ou que venham a ser incluídas até 30 de novembro de 2014: 

I – concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta Lei, 
para a liquidação da dívida até 30 de dezembro de 2014, devendo incidir o desconto 
percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, 
observado o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo 
desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor; 

II – permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações 
até 30 de dezembro de 2014, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes 
condições: 

.................................... 

e) o total dos saldos devedores de um mesmo mutuário, será considerado na 
data da renegociação, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, 
devendo ser excluído o total do débito decorrente de aval; 

..................................... 

 

§ 3º  Ficam suspensos até 30 de dezembro de 2014 as execuções fiscais e os 
respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que 
trata este artigo. 

..................................... 

 

§ 5º  O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este 
artigo fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 
2014. 

..................................... 
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§ 7º  As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do Programa 
de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER - 
Fase II, inscritas na Dívida Ativa da União até 30 de novembro de 2014, que forem 
liquidadas ou renegociadas até 30 de dezembro de 2014, farão jus a um desconto 
adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais 
previstos nos quadros constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 

....................................... 

§ 12 Aplica-se as condições de que trata este artigo aos d débitos de 
responsabilidade da CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos vales do São 
Francisco e do Parnaíba, relativos ás propriedades licitadas para fins de projeto de 
irrigação, bem como aqueles de que trata o § 2 do artigo 25 da Lei nº 6.662, de 1979 
e artigo 43 do Decreto nº 89.496, de 1984, denominadas de K1 e K2. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para renegociação de 
dívidas do setor rural brasileiro e, especificamente, o artigo 8º, tratou da 
renegociação daquelas dívidas que foram desoneradas de risco por força da Medida 
Provisória nº 2.196-3, de 2001 e, na condição de inadimplência, são encaminhadas 
para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) e cobradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Apesar de aprovada em 2008, a primeira norma regulamentadora editada pela PGFN 
saiu em 01/04/2009 e dentro dos procedimentos, ficava o Banco do Brasil 
responsável pela renegociação através de uma central de atendimento, não tendo, o 
produtor rural acesso ao trato pessoal de seu problema, o que dificultou em muito o 
processo de renegociação. 

Outros problemas foram verificados em relação ao processo de renegociação, como 
por exemplo: 

1 – a existência de condomínios informais já consolidados nas renegociações 
formalizadas pela Lei nº 9.138, de 1995, não foram reconhecidos pela PGFN; 

2 – nas operações do PRODECER – FASE II, algumas seccionais da PGFN demonstraram 
desconhecer as normas e instruções internas que tratavam de descontos adicionais 
aplicáveis com base na receita líquida da propriedade, e não encaminharam os 
requerimentos apresentados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA); 

3 – atrasos operacionais na inscrição em Dívida Ativa da União de milhares de 
operações, condição que habilitava o devedor a renegociar suas dívidas nas condições 
fixadas pelo art. 8º da Lei nº 11.775, de 2008; 
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3 – a consolidação da dívida de titular e aval como única, com isso, milhares de 
produtores deixaram renegociar suas dívidas pois se viam obrigados a assumir as 
dívidas de aval, reduzindo assim o percentual de desconto previstos nos anexos da 
lei, calculados sobre o montante da dívida, ou seja, quando maior o débito, menor o 
desconto. 

Há de se destacar que o Poder Executivo já reconheceu essa necessidade ao incluir, 
novo artigo 8º-A à Lei nº 12.844, de 2013 para atender aos mutuários da área de 
abrangência da SUDENE que esteja em municípios com decreto de estado de 
calamidade pública reconhecidos pelo poder público federal no período de 01 de 
dezembro de 2011 a 30 de junho de 2013. Tal fato significa mais uma injustiça com 
esses produtores e com a PGU, pois essas dívidas tem origem na década de 90 e não 
tiveram sua renegociação autorizada em nenhum diploma legal. 

Essas são apenas algumas das razões que justificam a abertura do prazo para 
renegociação, lembrando que as interrupções continuadas no prazo de renegociação 
ao longo do período, prejudicou a adesão, motivo pelo qual, ao se fixar prazo até 30 
de dezembro de 2014, haverá tempo hábil para que os devedores possam se 
programar e formalizar a operação, que tem como exigência o pagamento da 1ª 
parcela. 

 

06 de fevereiro de 2014. 

 

 

______________________________________ 

OZIEL OLIVEIRA – PDT/BA 
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EMENDA À MP 636, DE 26 de dezembro de 2013 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se onde couber, novo artigo à MP 636, de 26 de dezembro de 2013, com a 
seguinte redação: 

 

Art. xxx O artigo 9º da Lei nº 11.775, de 2008, passa a viger acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

 

“Art. 9º ........................... 

........................................ 

Parágrafo Único. Para efeito de enquadramento no disposto neste artigo, 
estende-se o tratamento de condomínio rural, às operações de crédito rural firmada 
por mais de um devedor, desde que identificado pelo respectivo CPF ou CNPJ, 
excluindo-se cônjuges e avalistas, identificados pelo respectivo CPF ou CNPJ, 
devendo a instituição financeira credora informar à PGFN as operações de que trata 
este parágrafo.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Como é do conhecimento, a Lei nº 9.138, de 1995 que estabeleceu mecanismos de 
renegociação de dívidas de crédito rural, a chamada Securitização, com o objetivo 
de alcançar o maior número de produtores rurais, fixou limites máximos para a 
renegociação de dívidas, tendo como o teto de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
para cada CPF ou devedor, excluindo-se os avalistas e os cônjuges. 

A exclusão dos avalistas e dos cônjuges tem um fundamento, pois não exploram ou 
dependem isoladamente da exploração do imóvel. Entretanto, no crédito rural e na 
exploração agropecuária, há a chamada atividade em condomínio formal, existência 
de CNPJ e a exploração informal, onde uma única propriedade é explorada por 
diversos produtores (irmãos ou sócios) e, o financiamento rural é concedido em valor 
único, mas considerando o limite individual de cada um. 

Foi nesse entendimento que no processo de securitização inúmeras operações foram 
formalizadas em valores acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), contando com 
a assinatura de todos os devedores (não avalistas). 
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Muito embora o artigo 9º da Lei nº 11.775, de 2008 tenha estabelecido a 
proporcionalidade da dívida para os casos de associações, condomínios e 
cooperativas, na prática, essa proporcionalidade não foi aplicada nas operações com 
mais de um devedor, pois no entendimento da PGFN, não é um condomínio formal e, 
com isso, uma operação, por exemplo, com mais de 10 devedores, teve os descontos 
fixados como se fosse apenas um devedor. 

O prejuízo é nítido e vejamos por exemplo se essa operação estava com saldo 
devedor no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), teríamos um valor 
individualizado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) aplicando-se um desconto de 
58% mais o desconto fixo de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), onde cada 
devedor liquidaria sua dívida pelo total de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos 
reais) e essa dívida de R$ 500.000,00 seria liquidada pelo total de R$ 198.000,00 
(cento e noventa e oito mil reais). 

A interpretação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para essa 
operação consolida um desconto de 38% mais o desconto fixo de R$ 19.200,00 
(dezenove mil reais) ficando um saldo a liquidar de R$ 290.800,00 (duzentos e 
noventa mil e oitocentos reais). Significa que a não aplicação correta da norma 
implica em prejuízo para esse conjunto de produtores da ordem de quase R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 

Essas são as razões que justificam a alteração do art. 9º, de forma que os descontos 
sejam aplicados para as operações onde ficaram caracterizada a formação de 
condomínio, mesmo que informal, demonstrado na cédula de crédito rural onde 
figuram os diversos devedores. 

 

 

06 de fevereiro de 2014. 

 

 

______________________________________ 

OZIEL OLIVEIRA – PDT/BA 
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EMENDA À MP 636, DE 26 de dezembro de 2013 

EMENDA ADITIVA 

 
Acrescente-se onde couber, novo artigo à MP 636, de 26 de dezembro de 
2013, com a seguinte redação: 
 
Art. xx  O artigo 8º-A da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a 
viger com a seguinte redação: 
 

 

“Art. 8º-A. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as 

seguintes medidas de estímulo à liquidação ou à renegociação de 

dívidas originárias de operações de crédito rural, cujos ativos 

tenham sido transferidos para o Tesouro Nacional e os respectivos 

débitos, não inscritos na Dívida Ativa da União, estejam sendo 

cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral da União: 

 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX 

desta Lei, para a liquidação da dívida até 30 de dezembro de 2014, 

devendo incidir o desconto percentual sobre a soma dos saldos 

devedores por mutuário na data da renegociação e, em seguida, ser 

aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo 

devedor; 

 

II - permissão de renegociação do total dos saldos devedores das 

operações até 30 de dezembro de 2014, observadas as seguintes 

condições: 

 

a) prazo de reembolso: 10 (dez) anos, com amortizações em 

parcelas semestrais ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas 

do mutuário; 

 

b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida 

pagas até a data do vencimento renegociado, conforme quadro 

constante do Anexo X desta Lei, aplicando-se, em seguida, uma 
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fração do respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo 

devedor; 

c) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea c 

deste inciso será aquela resultante da divisão do respectivo 

desconto de valor fixo previsto no quadro constante do Anexo X 

desta Lei pelo número de parcelas renegociadas conforme a alínea 

a deste inciso; 

 

d) o total dos saldos devedores será considerado na data da 

renegociação, para efeito de enquadramento nas faixas de 

desconto; 

 

e) pagamento da primeira parcela no ato da renegociação. 

 

§ 1º Para a liquidação das operações de que trata este artigo, os 

mutuários que financiaram atividades na área de atuação da 

Sudene, exceto em Municípios localizados em área de cerrado, a 

serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, 

da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, farão jus a 

desconto adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser somado 

aos descontos percentuais previstos no quadro constante do Anexo 

IX desta Lei. 

 

§ 2º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em 

confissão plena e irretratável da dívida e autorização à Advocacia-

Geral da União para promover a suspensão do processo de 

execução, ficando suspenso o respectivo prazo prescricional, até o 

efetivo cumprimento do ajuste. 

 

§ 3º O valor das parcelas, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, nos termos 

do § 1º do art. 2º da Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997, sendo o 
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referido acréscimo dispensado, quando todas as parcelas foram 

antecipadas para liquidação da dívida consolidada. 

§ 4º Os bens penhorados em garantia da execução deverão desta 

forma permanecer, para a garantia da renegociação, até a quitação 

integral do débito, ressalvado o disposto no art. 59 desta Lei. 

 

§ 5º Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu advogado 

e ao devedor o pagamento das demais despesas processuais. 

 

§ 6º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos 

benefícios e no imediato prosseguimento da execução, retornando 

o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral 

referente às parcelas pagas. 

 

§ 7º As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo 

do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o 

Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER - Fase II, cuja cobrança 

judicial esteja sendo efetuada pela Procuradoria-Geral da União, e 

que forem liquidadas ou renegociadas até 30 de dezembro de 2012, 

farão jus a um desconto adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a 

ser somado aos descontos percentuais previstos nos quadros 

constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 

 

§ 8º As condições estabelecidas neste artigo serão estendidas às 

dívidas originárias de operações do Prodecer - Fase II, do Programa 

de Financiamento de Equipamentos de Irrigação - PROFIR e do 

Programa Nacional de Valorização e Utilização de Várzeas Irrigáveis 

- PROVÁRZEAS, contratadas com o extinto Banco Nacional de 

Crédito Cooperativo, cujos ativos foram transferidos para o 

Tesouro Nacional e estejam sendo cobrados judicialmente pela 

Procuradoria-Geral da União. 
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§ 9º Para as operações do Prodecer - Fase II de que tratam os §§ 7º 

e 8º deste artigo, e mediante solicitação do mutuário, fica o 

Ministério da Fazenda autorizado a definir descontos adicionais a 

serem aplicados para liquidação ou renegociação dessas operações, 

com base na revisão de garantias efetuada conjuntamente pelos 

Ministérios da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

da seguinte forma: 

 

I - no caso de liquidação, mediante avaliação do valor atual das 

garantias e dos bens financiados; 

 

II - no caso de renegociação, com base no valor da receita líquida 

média por hectare para as atividades desenvolvidas na área do 

Programa, apurada pela Companhia Nacional de Abastecimento - 

CONAB. 

  

§ 10 A consolidação dos saldos devedores levará em conta, a partir 

da data do ajuizamento da ação de execução, os índices 

equivalentes à taxa referencia do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia – SELIC para títulos federais. 

 

§ 11 A liquidação e a renegociação de que trata este artigo serão 

regulamentadas por ato do Advogado-Geral da União.” 

 

 

Justificação: 

A alteração do artigo 8º-A à Lei nº 11.775, de 2008, tem por objetivo conferir 
aos produtores rurais com dívidas cobradas pela Advocacia Geral da União as 
mesmas condições de renegociação de dívidas inscritas na Dívida Ativa da 
União – DAU e sob a responsabilidade da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Ressalta-se que além da inclusão dessas dívidas que ao longo dos anos, não 
tiveram oportunidade de serem renegociadas por não integrarem os créditos 
do Sistema Financeiro Nacional, as poucas operações que foram beneficiadas 
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pelo art. 8º da Lei nº 11.775, de 2008, ainda sofreram restrições em 
decorrência do prazo fixado para a formalização da operação. 

As normas publicadas pela Advocacia Geral da União que regulamentaram a 
matéria foram expedidas no final de janeiro de 2011 e o prazo fixado para o 
pagamento da primeira parcela estabelecido para 30/06/2011, não havendo 
prazo hábil par que a AGU/PGU e o Ministério da Agricultura promovessem os 
ajustes nos saldos devedores, para fins de regularização e pagamento da 
primeira parcela da dívida, deixando muitos produtores sem as informações 
necessárias para o pagamento da primeira parcela. 

Há de se destacar que o Poder Executivo já reconheceu essa necessidade ao 
incluir, novo artigo 8º-B à Lei nº 12.844, de 2013 para atender aos mutuários 
da área de abrangência da SUDENE que esteja em municípios com decreto de 
estado de calamidade pública reconhecidos pelo poder público federal no 
período de 01 de dezembro de 2011 a 30 de junho de 2013. Tal fato significa 
mais uma injustiça com esses produtores e com a PGU, pois essas dívidas tem 
origem na década de 90 e não tiveram sua renegociação autorizada em 
nenhum diploma legal. 

Por isso, para fazer justiça com milhares de produtores rurais com dívidas 
cobradas pela Advocacia Geral da União, estimados em aproximadamente 5 
mil mutuários excluídos de outras formas de renegociação, é que propomos 
essa medida, bem como a abertura do prazo para que a PGU e o MAPA possam 
ajustar as normas e conferir condições para de prazos adequados para os 
mutuários possam aderir à renegociação de dívidas e efetuar o pagamento da 
primeira parcela conforme previsto em lei. 

 

06 de fevereiro de 2014. 

 

 

______________________________________ 

OZIEL OLIVEIRA – PDT/BA  
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 636/2013 

Acrescente-se o seguinte artigo ao texto da Medida 
Provisória: 

Os empreendimentos de geração hidroelétrica de que tratam 
as resoluções 393/98, 394/98 e 395/98, bem como a resolução 343/08 da 
Agência Nacional de Energia – ANEEL cujos projetos apresentem segundo 
inventários aprovados por aquela agência potencia total instalada de até 
3.000 KW, deixam de pertencer à classificação de pequenas centrais 
hidrelétricas, para denominar-se também como centrais geradoras 
hidrelétricas, gozando dos mesmos direitos e deveres desta categoria. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. Os empreendedores que investem em PCHs ou CGHs são obrigados 
por leis e regulamentos do Conselho Nacional de Meio Ambiente a 
criar e manter por sua conta, à volta de seus reservatórios, 
consideráveis áreas de preservação permanente. 

2. Além disso, devem recuperar a vegetação e a fauna nativas, em 
áreas muitas vezes mais extensas em superfície do que a área que 
efetivamente alagaram, recompondo gratuitamente áreas que 
foram muito degradadas pela presença do homem. 

3. Por estarem situadas no fundo dos vales, as PCHs e CGHs são 
construídas em locais desabitados por serem geralmente terrenos 
muito íngremes e sujeitos à inundações frequentes.  
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4. Pode-se dizer que as apenas são construídas em locais onde não 
deveria morar ninguém. Por tudo isso, geralmente não existe 
nenhuma perda de áreas agricultáveis, de lavouras ou benfeitorias.  

5. É também por isso que, para a construção deste tipo de 
empreendimentos de geração de energia, tampouco existe 
necessidade de remover nenhuma família das suas margens. 

6. Desde a construção das PCHs e CGHs as margens dos rios passarão a 
ser protegidas contra as queimadas e a erosão, bem como contra a 
ocupação irregular, por representarem alto risco para a vida e o 
patrimônio dos ocupantes. 

7. As PCHs e CGHs usam tecnologia muito conhecida dos brasileiros. 
Desde 1876 elas estão presentes em nosso país, ano em que 
funcionou a primeira delas, em Diamantina, Minas Gerais, por 
coincidência, na terra natal do presidente Juscelino Kubistchek de 
Oliveira, grande pioneiro do setor elétrico brasileiro nas décadas de 
50 e 60.  

8. Por isso, ao invés de importar, o Brasil é um grande exportador de 
equipamentos, projetos e serviços de construção de pequenas, 
médias e grandes hidrelétricas para a Ásia, África e América Latina 
e Central. 

9. Por tudo isso não existe justificativa para o país ter ignorado, até 
agora indiferente, esse enorme potencial que já está inventariado e 
em boa parte projetado, mas que não pode ser implantado porque 
a burocracia do processo de outorga de autorizações de geração da 
ANEEL para empreendimentos acima de 1.000 kW é absurdamente 
longo, difícil e demorado.  
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10. Daí a justeza em estender-se a 3.000 kW o limite para que um 
empreendimento seja enquadrado na categoria de central 
geradora hidroelétrica, CGH e não mais como PCH ou pequena 
central hidrelétrica. Outras razões são citadas a seguir. 

11. Para financiamento das PCHs, segundo suas regras atuais, o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social exige dos 
empreendedores a apresentação de contratos de fornecimento de 
energia com prazos superiores a 10 ( dez ) anos.  

12. Já para as CGHs, basta o tomador apresentar garantias patrimoniais 
como em qualquer outro tipo de financiamento. 

13. Isto pode estimular muito a viabilização da construção de um 
enorme contingente de potenciais hidráulicos abaixo de 3.000 kW 
que hoje, por estarem classificados como PCHs, encontram devido 
ao excesso de burocracia na ANEEL, muita dificuldade em conseguir 
contratos de longo prazo para venda de um montante 
relativamente pequeno de energia. 

14. Em vários países como Estados Unidos e China, o limite para as 
chamadas CGHs, que dispensam longos processos burocráticos é de 
5.000 kW, o mesmo acontecendo no Brasil com as centrais eólicas, 
térmicas, solares e a biomassa. 

15. O fato de classificar as usinas até 3.000 kW como CGHs simplificaria 
sobremaneira o processo de sua regularização, que ao invés de um 
longo processo de mais de 5 ( cinco) anos para aprovação de um 
projeto pela ANEEL como acontece com as PCHs, passaria a ser tão 
somente de efetuar-se o registro do empreendimento na agencia 
reguladora mediante o fornecimento de informações sobre a usina 
pelo interessado. 
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16. Uma vez que grande parte dos processos de outorga de 
autorização ora em trâmite na ANEEL são de PCHs de até 3.000 kW, 
sua passagem para a categoria de CGHs, aliviaria a agência de boa 
parte de seus encargos, oportunizando que sua equipe se dedicasse 
a analisar projetos superiores a 3.000 KW. 

17. Quanto ao licenciamento ambiental este também seria 
simplificado, já que vários órgãos ambientais estaduais possuem 
regras mais simples para empreendimentos nessa faixa de até 
3.000 kW. 

18. A construção de CGHs é uma forma de aproveitar-se potenciais 
pequenos, que de outra forma, se tiverem que enfrentar toda a 
burocracia, ficariam desperdiçados. Esses potenciais podem 
estimular o surgimento de pequenas e médias industrias junto aos 
aproveitamentos hidráulicos, contribuindo para aumentar a oferta 
de empregos nas regiões rurais e interioranas e também a 
competitividade da produção local. 

19. As pequenas exigências de capital para construir uma CGH 
democratizam a participação societária dos interessados de menor 
capacidade financeira, localizados no interior do país e de outros 
setores como a agropecuária, os serviços, o  imobiliário, etc. 

Motivos pelos quais pedimos a aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões,       fevereiro de 2014. 

 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 636/2013 

Altera a Lei nº 12.340, de 1º de 
dezembro de 2010, que dispõe sobre as 
transferências de recursos da União aos 
órgãos e entidades dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução de 
ações de resposta e recuperação nas 
áreas atingidas por desastre e sobre o 
Fundo Especial para Calamidades 
Públicas. 

EMENDA ADITIVA No 

Acrescente-se o seguinte artigo à Medida Provisória 
nº 636 de 2013: 

"Art. 3º Os ônibus originários do Programa 
Caminho da Escola poderão ser utilizados pelos 
municípios para outros fins, desde que em horários 
distintos daqueles reservados ao transporte dos 
educandos. 

Parágrafo Único. Lei municipal regulamentará o 
uso a que se refere o caput, vedada a utilização de 
recursos destinados para a educação em despesas 
provenientes do uso concedido a outras finalidades.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Municípios brasileiros, frequentemente com 

C
D
/1
44
97
.8
65
48
-0
8

58
MPV 00636



 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  
 

 

 

poucos recursos, atendem a múltiplas demandas em várias áreas de sua 

administração. Neste contexto é razoável que um equipamento como 

ônibus escolar municipal possa, em seus horários ociosos, em que não 

atenda aos educandos, ser utilizado para outras finalidades relevantes 

para os cidadãos do município. 

Sala da Comissão, em        de fevereiro de 2014. 

 

Deputado PEDRO UCZAI 
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 636/2013 

Acrescente-se o seguinte artigo ao texto da Medida 
Provisória: 

Os trechos ferroviários a seguir serão incluídos no PAC das 
Concessões: 

1. Corredor Ferroviário Catarinense, conhecida no Estado de 
Santa Catarina como Ferrovia da Integração, ligando o Porto de 
Itajaí(SC) a Dionísio Cerqueira (SC);  

2. Ferrovia Norte-Sul, ligando Panorama (SP) a Chapecó (SC) e 
Chapecó (SC) ao Porto de Rio Grande - Rio Grande (RS). 

JUSTIFICAÇÃO 

A expansão da malha ferroviária brasileira significa a 
estruturação de moderno sistema ferroviário integrado e de alta 
capacidade, conectando áreas de produção agrícola e mineral aos 
principais portos e às zonas de processamento e consumo interno, 
com perspectivas de atendimento também da movimentação de 
containers. 

O aumento da capacidade da malha atual representa o 
equacionamento de trechos que apresentam restrição da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
 

 

 

capacidade em face da demanda de transporte, com duplicação de 
linhas, construção de variantes e melhorias de traçado e de conexão 
com os portos. Eliminará pontos de conflito associados a travessias 
de zonas urbanas, com equacionamento de passagens de nível e 
implantação de contornos ferroviários. 

Sala das Sessões,       fevereiro de 2014. 

 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 
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EMENDA À MP 636, DE 26 de dezembro de 2013 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se onde couber, novo artigo à MP 636, de 26 de dezembro de 2013, com a 
seguinte redação: 

 

Art. xx.  O artigo 8º da Lei nº 12.844, de 2013, passam a viger acrescidos dos seguinte 
parágrafos com as seguintes redações: 

 Art. 8º. ....................................................................... 

 ................................................................................. 

“§ 21. Aplica-se as disposições do inciso IV deste artigo aos produtores que 
tiveram perdas causadas por estiagem em município que não tenha decretado 
estado de calamidade ou de emergência, ou cujo estado de calamidade ou de 
emergência ainda não tenha sido reconhecido pelo Governo Federal, segundo 
os critérios definidos pelo Conselho Monetário Nacional.” (NR) 

§ 22.  Para os efeitos da renegociação de que trata este artigo, os honorários 
advocatícios ou despesas com registro em cartório são de responsabilidade de 
cada parte, e o não implemento de seu pagamento não obsta a referida 
renegociação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O texto aprovado na Lei nº 12.844, de 2013 provoca uma enorme injustiça com 
milhares de mini, pequenos e médios produtores rurais do Nordeste, que tem suas 
propriedades situadas nos 480 municípios que não tiveram decretado estado de 
emergência, mas que também foram castigados por secas prolongadas nesse período, 
entendemos que essa redação permitirá ao Poder Executivo conceder esse benefício 
apenas àqueles produtores que efetivamente sofreram peradas com a seca, que 
podem ser comprovadas pelo próprio poder público, através dos bancos oficiais 
federais concedentes do crédito ou por meio da Assistência Técnica Oficial ou pela 
Administração Pública Estadual ou Municipal que têm conhecimento do evento e da 
gravidade em sua região. 

O quadro a baixo demonstra quantos municípios de cada estado do Nordeste não tem 
decreto de emergência e não integram o semi-árido: 

ESTADO TOTAL SEMI-ÁRIDO EMERGÊNCIA EXCLUÍDOS 
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Alagoas 102 35 21 46 (45%) 

Bahia 417 257 28 132 (32%) 

Ceará 184 150 28 6 (3%) 

Maranhão 217 0 72 145 (67%) 

Paraíba 223 170 36 17 (8%) 

Pernanbuco 185 122 14 49 (26%) 

Piauí 224 109 87 28 (13%) 

Rio Grande do 
Norte 

167 140 5 22 (13%) 

Sergipe 75 28 12 35 (47%) 

 

A proposta que apresentamos corrige essa injustiça, sem, contudo, estender o 
benefícios a todos os produtores, procurando fazer justiça àqueles que tem 
propriedades em municípios onde a estiagem prolongada causou prejuízo, 
entretanto, esse prejuízo tem de ser atestado através de mecanismos a serem 
definidos pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, pratica essa adotada em outras 
situações. 

A inclusão do § 22, busca dar tratamento equânime aos mutuários, que no caso de 
renegociação de que trata o art. 9º são dispensados de ter que honrar com os 
honorários advocatícios e no caso de liquidação, como dispõe o artigo 8º, têm de 
arcar com mais esse ônus, o que é incompatível com a proposta. 

 

 

06 de fevereiro de 2014. 

 

 

______________________________________ 

OZIEL OLIVEIRA- PDT/BA 
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EMENDA À MP 636, DE 26 de dezembro de 2013 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se onde couber, novo artigo à MP 636, de 26 de dezembro de 2013, com a 
seguinte redação: 

 

Art. xxx.  O artigo 8º da Lei nº 11.775, de 2008, passa a viger com as seguintes 
alterações: 

“Art. 8º  É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à 
liquidação ou à renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural 
inscritas na DAU ou que venham a ser incluídas até 30 de novembro de 2014: 

I – concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta Lei, 
para a liquidação da dívida até 30 de dezembro de 2014, devendo incidir o desconto 
percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, 
observado o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo 
desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor; 

II – permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações 
até 30 de dezembro de 2014, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes 
condições: 

.................................... 

e) o total dos saldos devedores de um mesmo mutuário, será considerado na 
data da renegociação, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, 
devendo ser excluído o total do débito decorrente de aval; 

..................................... 

 

§ 3º  Ficam suspensos até 30 de dezembro de 2014 as execuções fiscais e os 
respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que 
trata este artigo. 

..................................... 

 

§ 5º  O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este 
artigo fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 
2014. 

..................................... 
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§ 7º  As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do Programa 
de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER - 
Fase II, inscritas na Dívida Ativa da União até 30 de novembro de 2014, que forem 
liquidadas ou renegociadas até 30 de dezembro de 2014, farão jus a um desconto 
adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais 
previstos nos quadros constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 

....................................... 

§ 12. Aplica-se as condições de que trata este artigo aos d débitos de 
responsabilidade da CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos vales do São 
Francisco e do Parnaíba, relativos ás propriedades licitadas para fins de projeto de 
irrigação, bem como aqueles de que trata o § 2 do artigo 25 da Lei nº 6.662, de 1979 
e artigo 43 do Decreto nº 89.496, de 1984, denominadas de K1 e K2. 

§ 13. O valor das parcelas, por ocasião do pagamento até a data do seu 
vencimento, ou no caso de liquidação antecipada da dívida renegociada, será 
dispensada do acréscimo da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SELIC para títulos federais, a título de bônus de adimplência ou de 
liquidação antecipada da dívida. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para renegociação de 
dívidas do setor rural brasileiro e, especificamente, o artigo 8º, tratou da 
renegociação daquelas dívidas que foram desoneradas de risco por força da Medida 
Provisória nº 2.196-3, de 2001 e, na condição de inadimplência, são encaminhadas 
para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) e cobradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Apesar de aprovada em 2008, a primeira norma regulamentadora editada pela PGFN 
saiu em 01/04/2009 e dentro dos procedimentos, ficava o Banco do Brasil 
responsável pela renegociação através de uma central de atendimento, não tendo, o 
produtor rural acesso ao trato pessoal de seu problema, o que dificultou em muito o 
processo de renegociação. 

Outros problemas foram verificados em relação ao processo de renegociação, como 
por exemplo: 

1 – a existência de condomínios informais já consolidados nas renegociações 
formalizadas pela Lei nº 9.138, de 1995, não foram reconhecidos pela PGFN; 

2 – nas operações do PRODECER – FASE II, algumas seccionais da PGFN demonstraram 
desconhecer as normas e instruções internas que tratavam de descontos adicionais 
aplicáveis com base na receita líquida da propriedade, e não encaminharam os 
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requerimentos apresentados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA); 

3 – atrasos operacionais na inscrição em Dívida Ativa da União de milhares de 
operações, condição que habilitava o devedor a renegociar suas dívidas nas condições 
fixadas pelo art. 8º da Lei nº 11.775, de 2008; 

3 – a consolidação da dívida de titular e aval como única, com isso, milhares de 
produtores deixaram renegociar suas dívidas pois se viam obrigados a assumir as 
dívidas de aval, reduzindo assim o percentual de desconto previstos nos anexos da 
lei, calculados sobre o montante da dívida, ou seja, quando maior o débito, menor o 
desconto. 

Há de se destacar que o Poder Executivo já reconheceu essa necessidade ao incluir, 
novo artigo 8º-A à Lei nº 12.844, de 2013 para atender aos mutuários da área de 
abrangência da SUDENE que esteja em municípios com decreto de estado de 
calamidade pública reconhecidos pelo poder público federal no período de 01 de 
dezembro de 2011 a 30 de junho de 2013. Tal fato significa mais uma injustiça com 
esses produtores e com a PGU, pois essas dívidas tem origem na década de 90 e não 
tiveram sua renegociação autorizada em nenhum diploma legal. 

Essas são apenas algumas das razões que justificam a abertura do prazo para 
renegociação, lembrando que as interrupções continuadas no prazo de renegociação 
ao longo do período, prejudicou a adesão, motivo pelo qual, ao se fixar prazo até 30 
de dezembro de 2014, haverá tempo hábil para que os devedores possam se 
programar e formalizar a operação, que tem como exigência o pagamento da 1ª 
parcela. 

 

06 de fevereiro de 2014. 

 

 

______________________________________ 

OZIEL OLIVEIRA – PDT/BA 
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EMENDA À MP 636, DE 26 de dezembro de 2013 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se onde couber, novo artigo à MP 636, de 26 de dezembro de 2013, com a 
seguinte redação: 

 

Art. xx.  Os artigos 70 e 72 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a viger 
com as seguintes alterações: 

 

“Art. 70.  É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de 
dezembro de 2014, das operações de crédito rural que tenham sido 
renegociadas nas condições do art. 2º da Lei no 11.322, de 13 de julho de 
2006, e que estejam lastreadas em recursos do FNE, ou em recursos mistos do 
FNE com outras fontes, ou em recursos de outras fontes efetuadas com risco 
da União, ou ainda das operações realizadas no âmbito do Pronaf, em 
substituição a todos os bônus de adimplência e de liquidação previstos para 
essas operações na Lei no 11.322, de 13 de julho de 2006, e no art. 28 da Lei 
no 11.775, de 17 de setembro de 2008, não remitidas na forma do art. 69 
desta Lei, observadas ainda as seguintes condições: 

....................................................................  

§ 10.  O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a 
partir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2014.” (NR). 

........................................................... 

“Art. 72.  É autorizada a concessão de rebate de 60% (sessenta por cento) 
sobre o saldo devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais 
aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, para a 
liquidação, até 30 de dezembro de 2014, das operações de crédito rural do 
Grupo ‘B’ do Pronaf contratadas entre 2 de janeiro de 2005 e 31 de dezembro 
de 2006, com recursos do orçamento geral da União ou dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Nordeste, Norte e Centro-Oeste, 
efetuadas com risco da União ou dos respectivos Fundos, cujo valor 
contratado por mutuário tenha sido de até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais). 

............................................................................................  

§ 6º  O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a 
partir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2014.” (NR)  
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JUSTIFIVAÇÃO 

 

Trata esta Medida Provisória, juntamente com outras medidas anteriormente 
implementadas, de promover a remissão ou mesmo a prorrogação das dívidas rurais e 
a possibilidade de alongamento das mesmas, quando contratadas por assentados da 
Reforma Agrária. 

É notório que a seca que assola a região desde o segundo semestre de 2011, segundo 
dados estatísticos divulgados, é semelhante à grande seca ocorrida no período de 
1979 a 1984, que deixou um rastro de miséria e fome em todos os estados 
nordestinos. Não se colheu lavoura nenhuma em uma área de 1,5 milhão de km2 e 
choramos a morte de quase 3,5 milhões de pessoas, por fome e enfermidades 
derivadas da desnutrição e, a maioria, segundo dados do IBGE, eram crianças. 

As medidas de prorrogação de dívidas que vêm sendo adotadas, além da necessidade 
eminente com o objetivo de trazer tranquilidade e paz ao homem do campo, é um 
reconhecimento às dificuldades enfrentadas pelo produtor rural do Nordeste, do 
Norte de Minas e dos Vales do Mucuri e São Francisco em Minas Gerais e do Norte do 
Espírito Santo, entretanto, os benefícios concedidos nos artigos 70 e 72 da Lei nº 
12.249, de 2010, com as alterações promovidas pela Lei nº 12.599, de 2012, 
estiveram vigente em pleno auge das adversidades climáticas, ou seja, 2011 até final 
de 2013. 

Como pode o produtor rural usufruir dos benefícios contidos no citado diploma legal 
sem dispor da renda necessária para sequer dar continuidade à sua atividade, que viu 
sua produção, seus animais serem dizimados por esta que á uma das maiores secas 
vividas pela região nos últimos anos? 

Não podemos fechar os alhos a essas dificuldades e deixar que esses produtores 
voltem a sofrer com ações de cobrança que colocam em risco seu patrimônio e de 
seus familiares e a sua própria vida, por isso, propomos que o prazo para os 
descontos de liquidação de dívida contidos nos artigos 70 e 72 da Lei nº 12.249, de 
2010 sejam prorrogados. 

 

06 de fevereiro de 2014. 

 

 

______________________________________ 

OZIEL OLIVEIRA – PDT/BA 
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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

Acrescentem-se os seguintes artigos á Medida Provisória nº 636, de 2013, os 
seguintes artigos, renumerando-se os demais: 

  

“Art....  Fica criado o Programa de Instalação e Inclusão Produtiva da 
Reforma Agrária, direcionado aos beneficiários do Programa Nacional de 
Reforma Agrária – PNRA, tendo como objetivo a transferência de 
recursos financeiros não reembolsáveis às para o desenvolvimento da 
produção agropecuária, a geração de renda e a construção de 
infraestrutura, no estágio inicial de implantação do projeto de 
assentamento, conforme regulamento do Poder Executivo. 

§ 1º O Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais será 
executado pelo INCRA. 

Art.....  São diretrizes e objetivos do Programa de Instalação e Inclusão 
Produtiva da Reforma Agrária: 

I - fixação da família ao campo;  

II - melhoria da qualidade das ações e políticas de apoio ao 
desenvolvimento dos assentamentos de reforma agrária; 

III – capacitação das famílias assentadas para utilização dos recursos 
naturais, especialmente o solo e a água; 

IV – Estruturação produtiva e segurança alimentar das famílias 
assentadas; e 

V - aumento da produção, da produtividade e da renda das unidades 
familiares e dos assentamentos da reforma agrária.  

Art. .... O apoio à instalação e estruturação produtiva inicial das famílias 
assentadas pelo PNRA dar-se-á mediante a seguinte sistemática:  

I - Etapa 1 – Instalação e Inclusão Produtiva, que inclui:  

a) implantação de infraestrutura do projeto de assentamento;  

b) construção de habitação por meio do Programa Nacional de Habitação 
Rural – PNHR;  

c) assistência técnica e extensão rural;  
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II - Etapa 2 - Inclusão Produtiva, que inclui:  

a) assistência técnica e extensão rural;  

b) implantação da estrutura produtiva e organização da produção 
agropecuária;  

c) Capacitação para inclusão no sistema oficial de crédito rural, mediante 
a concessão de recursos para investimentos e de custeio, na modalidade 
microcrédito produtivo orientado, conforme condições definidas pelo 
Conselho Monetário Nacional – CMN;  

c) Inclusão e em programas oficiais de comercialização.  

III – Etapa 3 - Estruturação Produtiva, que inclui:  

a) assistência técnica e extensão rural;  

b) Inclusão no sistema oficial de crédito rural de custeio e de 
investimento, conforme condições definidas pelo Conselho Monetário 
Nacional – CMN;  

c) participação em programas oficiais de comercialização. 

Parágrafo único: As ações previstas nos incisos I e II serão realizadas 
mediante a transferência de recursos não reembolsáveis, exceto quanto 
aos recursos destinados à habitação e microcrédito orientado. 

Art...... Fica a União autorizada a transferir recursos financeiros aos 
beneficiários do PNRA para a execução das atividades previstas no 
artigo 12 desta Lei, na forma do regulamento, e ainda recursos 
objetivando: 

I - Apoiar a instalação das famílias no projeto de assentamento e 
aquisição de itens de primeira necessidade;   

II - a aquisição de bens duráveis de uso doméstico e equipamentos 
produtivos pelas famílias assentadas;   

III - viabilizar projetos produtivos, voltados a promover a segurança 
alimentar e nutricional e estimular a geração de trabalho e renda com 
sustentabilidade; 

IV - implantar projetos produtivos sob responsabilidade da mulher;  

V – implantar projeto produtivo sob responsabilidade da população 
jovem residente no assentamento;  

§ 1º. Nos casos dos incisos III, IV e V do caput, terão preferência os 
projetos cooperativos e associativos. 
§ 2º. As condições, critérios e valores por família para transferência dos 

recursos nas modalidades de que trata este artigo serão definidas em ato 
do Poder Executivo.  

§ 3º.  Os valores das modalidades de transferência de que trata este 
artigo serão  revisados anualmente por ato do poder executivo. 

Art..... A concessão de recursos ocorrerão mediante elaboração e  
acompanhamento de projeto produtivo por serviço de assistência técnica 
e extensão rural, ficando o apoio a projeto subsequente na forma do 
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artigo 12, condicionado à correta implantação do projeto anterior, 
conforme critérios e condições definidos no regulamento.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
A Medida Provisória 636/2013 corretamente remite as dívidas oriundas dos 

créditos de instalação concedidos entre 1985 e 2013. No entanto, manteve a mesma 
sistemática de transferência dos recursos iniciais às famílias assentadas, ou seja, como 
créditos reembolsáveis. Um modelo de financiamento comprovadamente inviável para 
produtores em estado de fragilidade econômica. 

Atento a esta realidade de fragilidade econômica e vulnerabilidade social é que o 
governo constituiu uma primeira experiência de transferência de recursos não 
reembolsáveis para fomento da atividade produtiva, através do “Programa de Fomento 
às Atividades Produtivas Rurais”, instituído pela Lei 12.512/2011 (oriunda da 
conversão da MP 535/2011). 

A presente emenda pretende, portanto, constituir um novo modelo de 
transferência de recursos para as famílias assentadas em projetos de reforma agrária, 
em que na primeira fase do assentamento (Etapa 1) os recursos para implantação serão 
transferidos serão não reembolsáveis. Em uma segunda fase, uma vez iniciada a 
atividade produtiva, o assentado receberá os recursos na forma de um microcrédito 
produtivo, para na fase de consolidação do assentamento, com a atividade produtiva já 
em desenvolvimento poder acessar o sistema oficial de crédito, neste caso o PRONAF.  

Com isto, acreditamos estaremos dando um passo importante para a inclusão 
produtiva e o desenvolvimento econômico e social das famílias assentadas em projetos 
de reforma agrária.  

  

  
Parlamentar Valmir Assunção  
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Acrescente-se à Medida Provisória nº 632, de 2013 o seguinte capítulo: 
  

 “Art...... Aplicam-se às operações contratadas até dezembro de 2011, 
por cooperativas e associações de agricultores familiares no âmbito do 
Programa de Aquisição de Alimentos, instituído pelo artigo 19 da Lei 
nº 10.696, de 02 de julho de 2003, na modalidade de formação de 
estoques, repactuadas ou não, e que se encontravam inadimplidas em 
31 de dezembro de 2013, as seguintes medidas: 
 
I - para liquidação até dezembro de 2014 do saldo devedor, concessão 
de desconto de 90% (noventa por cento) em substituição aos bônus de 
adimplência contratuais; 
 
II - o desconto estabelecido no inciso I do caput deste artigo reduz-se 
para 85% (oitenta e cinco por cento) ou 80% (oitenta por cento), caso o 
pagamento integral da dívida ocorra, respectivamente, em 2015 ou 
2016; 
 
§ 1º - Fica autorizada a individualização das operações de que trata este 
artigo, observado o disposto nos arts. 282 a 284 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, e, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário 
Nacional - CMN, a substituição ou a liberação de garantias, inclusive 
os casos em que as operações poderão ficar garantidas apenas pela 
obrigação pessoal do devedor. 
 
§ 2º Os custos decorrentes dos benefícios concedidos nos termos deste 
artigo serão registrados contabilmente, no âmbito do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, mediante baixa do haver 
contra variação patrimonial.” 
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JUSTIFICATIVA 

 
A Medida Provisória atende em seu artigo 7º parcela significativa de 

agricultores familiares que tomaram o primeiro crédito disponibilizado no âmbito 
do PAA através da modalidade compra antecipada. Todavia, informações 
disponibilizadas pela CONAB dão conta de que existem diversas cooperativas de 
agricultores familiares com dificuldades para quitarem dívidas contraídas também 
no âmbito do PAA sob a modalidade de formação de estoque, sendo que 99 
(noventa e nove) já se encontram em cobrança judicial, envolvendo um total de R$ 
22,05 milhões. Destas, 68 cooperativas e associações localizam-se nas Regiões 
Nordeste e Norte.  

A presente emenda, portanto, objetiva que os associados destas cooperativas 
e associações de agricultores não sejam prejudicados, oferecendo condições para 
quitação dos débitos com desconto de até 90% sobre o saldo devedor e prazo para 
pagamento até 2016. Com isto estaremos evitando que milhares de agricultores 
familiares, principalmente das Regiões mais pobres – Nordeste e Norte - fiquem 
inabilitados para o acesso ao sistema oficial de crédito rural.  

 
 

 
 
 

Deputado Valmir Assunção  
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Suprima-se o § 5º do artigo 18 da Lei 8.629, de 1993, acrescido pelo artigo 10 da 
Medida Provisória nº 636, de 26 de dezembro de 2013. 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

                    Ainda que possa parecer medida que estabelece isonomia com o disposto na Lei 
11.952, de 2009, deve se ter em conta que, diferentemente daquela, no programa de reforma 
agrária o bem a ser transferido foi adquirido de forma onerosa pela União, ou seja, pago por 
toda a sociedade. Neste caso, entendemos que uma vez consolidado o assentamento, a 
transferência do domínio não poderia ser realizada de forma gratuita. 
                  Atente-se, ainda, que se trata de medida que poderá resultar em reconcentração da 
propriedade, ou seja, resulta como uma medida anti reforma agrária.  

  

 

 
 
 
 

Deputado Valmir Assunção 
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Acrescente-se o seguinte artigo à MP 636, de 2013: 
 

“Art...... Aplicam-se às operações contratadas até dezembro de 2011, por 
cooperativas e associações de agricultores familiares no âmbito do Programa de 
Aquisição de Alimentos, instituído pelo artigo 19 da Lei nº 10.696, de 02 de julho 
de 2003, na modalidade de formação de estoques, repactuadas ou não, e que se 
encontravam inadimplidas em 31 de dezembro de 2013, as seguintes medidas: 
 
I - para liquidação até dezembro de 2014 do saldo devedor, concessão de 
desconto de 90% (noventa por cento) em substituição aos bônus de adimplência 
contratuais; 
 
II - o desconto estabelecido no inciso I do caput deste artigo reduz-se para 85% 
(oitenta e cinco por cento) ou 80% (oitenta por cento), caso o pagamento integral 
da dívida ocorra, respectivamente, em 2015 ou 2016; 
 
§ 1º - Fica autorizada a individualização das operações de que trata este artigo, 
observado o disposto nos arts. 282 a 284 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, e, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, a 
substituição ou a liberação de garantias, inclusive os casos em que as operações 
poderão ficar garantidas apenas pela obrigação pessoal do devedor. 
 
§ 2º Os custos decorrentes dos benefícios concedidos nos termos deste artigo 
serão registrados contabilmente, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, mediante baixa do haver contra variação patrimonial.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A Medida Provisória atende em seu artigo 7º parcela significativa de agricultores 

familiares que tomaram o primeiro crédito disponibilizado no âmbito do PAA através da 
modalidade compra antecipada. Todavia, informações disponibilizadas pela CONAB dão 
conta de que existem diversas cooperativas de agricultores familiares com dificuldades para 
quitarem dívidas contraídas também no âmbito do PAA sob a modalidade de formação de 
estoque, sendo que 99 (noventa e nove) já se encontram em cobrança judicial, envolvendo um 
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total de R$ 22,05 milhões. Destas, 68 cooperativas e associações localizam-se nas Regiões 
Nordeste e Norte.  

 
A presente emenda, portanto, objetiva que os associados destas cooperativas e 

associações de agricultores não sejam prejudicados, oferecendo condições para quitação dos 
débitos com desconto de até 90% sobre o saldo devedor e prazo para pagamento até 2016. 
Com isto estaremos evitando que milhares de agricultores familiares, principalmente das 
Regiões mais pobres – Nordeste e Norte - fiquem inabilitados para o acesso ao sistema oficial 
de crédito rural.                       
 

PARLAMENTAR 

 
 
 

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG) 
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Suprima-se o § 5º do artigo 18 da Lei 8.629, de 1993, acrescido pelo artigo 10 da 
Medida Provisória nº 636, de 26 de dezembro de 2013. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

                    Ainda que possa parecer medida que estabelece isonomia com o disposto na Lei 
11.952, de 2009, deve se ter em conta que, diferentemente daquela, no programa de reforma 
agrária o bem a ser transferido foi adquirido de forma onerosa pela União, ou seja, pago por 
toda a sociedade. Neste caso, entendemos que uma vez consolidado o assentamento, a 
transferência do domínio não poderia ser realizada de forma gratuita. 
 
                  Atente-se, ainda, que se trata de medida que poderá resultar em reconcentração da 
propriedade, ou seja, resulta como uma medida anti reforma agrária.  

  

 

 
PARLAMENTAR 

 

 
 

 
Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG) 
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Acrescentem-se os seguintes artigos á Medida Provisória nº 636, de 2013, os seguintes 
artigos, renumerando-se os demais: 

  

“Art....  Fica criado o Programa de Instalação e Inclusão Produtiva da Reforma 
Agrária, direcionado aos beneficiários do Programa Nacional de Reforma 
Agrária – PNRA, tendo como objetivo a transferência de recursos financeiros 
não reembolsáveis às familias para o desenvolvimento da produção 
agropecuária, a geração de renda e a construção de infraestrutura, no estágio 
inicial de implantação do projeto de assentamento, conforme regulamento do 
Poder Executivo. 

§ 1º O Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais será executado 
pelo INCRA. 

Art.....  São diretrizes e objetivos do Programa de Instalação e Inclusão 
Produtiva da Reforma Agrária: 

I - fixação da família ao campo;  

II - melhoria da qualidade das ações e políticas de apoio ao desenvolvimento 
dos assentamentos de reforma agrária; 

III – capacitação das famílias assentadas para utilização dos recursos naturais, 
especialmente o solo e a água; 

IV – Estruturação produtiva e segurança alimentar das famílias assentadas; e 

V - aumento da produção, da produtividade e da renda das unidades familiares e 
dos assentamentos da reforma agrária.  

Art. .... O apoio à instalação e estruturação produtiva inicial das famílias 
assentadas pelo PNRA dar-se-á mediante a seguinte sistemática:  

I - Etapa 1 – Instalação e Inclusão Produtiva, que inclui:  

a) implantação de infraestrutura do projeto de assentamento;  

b) construção de habitação por meio do Programa Nacional de Habitação Rural 
– PNHR;  

c) assistência técnica e extensão rural;  
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II - Etapa 2 - Inclusão Produtiva, que inclui:  

a) assistência técnica e extensão rural;  

b) implantação da estrutura produtiva e organização da produção agropecuária;  

c) Capacitação para inclusão no sistema oficial de crédito rural, mediante a 
concessão de recursos para investimentos e de custeio, na modalidade 
microcrédito produtivo orientado, conforme condições definidas pelo Conselho 
Monetário Nacional – CMN;  

c) Inclusão em programas oficiais de comercialização.  

III – Etapa 3 - Estruturação Produtiva, que inclui:  

a) assistência técnica e extensão rural;  

b) Inclusão no sistema oficial de crédito rural de custeio e de investimento, 
conforme condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional – CMN;  

c) participação em programas oficiais de comercialização. 

Parágrafo único: As ações previstas nos incisos I e II serão realizadas mediante 
a transferência de recursos não reembolsáveis, exceto quanto aos recursos 
destinados à habitação e microcrédito orientado. 

Art...... Fica a União autorizada a transferir recursos financeiros aos 
beneficiários do PNRA para a execução das atividades previstas no artigo 12 
desta Lei, na forma do regulamento, e ainda recursos objetivando: 

I - Apoiar a instalação das famílias no projeto de assentamento e aquisição de 
itens de primeira necessidade;   

II - a aquisição de bens duráveis de uso doméstico e equipamentos produtivos 
pelas famílias assentadas;   

III - viabilizar projetos produtivos, voltados a promover a segurança alimentar 
e nutricional e estimular a geração de trabalho e renda com sustentabilidade; 

IV - implantar projetos produtivos sob responsabilidade da mulher;  

V – implantar projeto produtivo sob responsabilidade da população jovem 
residente no assentamento;  

§ 1º. Nos casos dos incisos III, IV e V do caput, terão preferência os projetos 
cooperativos e associativos. 

§ 2º. As condições, critérios e valores por família para transferência dos 
recursos nas modalidades de que trata este artigo serão definidas em ato do 
Poder Executivo.  

§ 3º.  Os valores das modalidades de transferência de que trata este artigo serão  
revisados anualmente por ato do poder executivo. 

Art..... A concessão de recursos ocorrerão mediante elaboração e  
acompanhamento de projeto produtivo por serviço de assistência técnica e 
extensão rural, ficando o apoio a projeto subsequente na forma do artigo 12, 
condicionado à correta implantação do projeto anterior, conforme critérios e 
condições definidos no regulamento.” 
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JUSTIFICATIVA 

 
A Medida Provisória 636/2013 corretamente remite as dívidas oriundas dos créditos de 

instalação concedidos entre 1985 e 2013. No entanto, manteve a mesma sistemática de 
transferência dos recursos iniciais às famílias assentadas, ou seja, como créditos 
reembolsáveis. Um modelo de financiamento comprovadamente inviável para produtores em 
estado de fragilidade econômica. 

 
Atento a esta realidade de fragilidade econômica e vulnerabilidade social é que o 

governo constituiu uma primeira experiência de transferência de recursos não reembolsáveis 
para fomento da atividade produtiva, através do “Programa de Fomento às Atividades 
Produtivas Rurais”, instituído pela Lei 12.512/2011 (oriunda da conversão da MP 535/2011). 

 
A presente emenda pretende, portanto, constituir um novo modelo de transferência de 

recursos para as famílias assentadas em projetos de reforma agrária, em que na primeira fase 
do assentamento (Etapa 1) os recursos para implantação serão transferidos de forma não 
reembolsáveis. Em uma segunda fase, uma vez iniciada a atividade produtiva, o assentado 
receberá os recursos na forma de um microcrédito produtivo, para na fase de consolidação do 
assentamento, com a atividade produtiva já em desenvolvimento poder acessar o sistema 
oficial de crédito, neste caso o PRONAF.  

 
Com isto, acreditamos estaremos dando um passo importante para a inclusão produtiva 

e o desenvolvimento econômico e social das famílias assentadas em projetos de reforma 
agrária.  

  
  

PARLAMENTAR 
 

 
 
 

Deputado Federal PADRE JOÃO (PT/MG) 
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Acrescente-se o seguinte artigo à MP 636, de 2013: 
 

“Art...... Aplicam-se às operações contratadas até dezembro de 2011, por 
cooperativas e associações de agricultores familiares no âmbito do Programa de 
Aquisição de Alimentos, instituído pelo artigo 19 da Lei nº 10.696, de 02 de julho 
de 2003, na modalidade de formação de estoques, repactuadas ou não, e que se 
encontravam inadimplidas em 31 de dezembro de 2013, as seguintes medidas: 
 
I - para liquidação até dezembro de 2014 do saldo devedor, concessão de 
desconto de 90% (noventa por cento) em substituição aos bônus de adimplência 
contratuais; 
 
II - o desconto estabelecido no inciso I do caput deste artigo reduz-se para 85% 
(oitenta e cinco por cento) ou 80% (oitenta por cento), caso o pagamento integral 
da dívida ocorra, respectivamente, em 2015 ou 2016; 
 
§ 1º - Fica autorizada a individualização das operações de que trata este artigo, 
observado o disposto nos arts. 282 a 284 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, e, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, a 
substituição ou a liberação de garantias, inclusive os casos em que as operações 
poderão ficar garantidas apenas pela obrigação pessoal do devedor. 
 
§ 2º Os custos decorrentes dos benefícios concedidos nos termos deste artigo 
serão registrados contabilmente, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, mediante baixa do haver contra variação patrimonial.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A Medida Provisória atende em seu artigo 7º parcela significativa de agricultores 

familiares que tomaram o primeiro crédito disponibilizado no âmbito do PAA através da 
modalidade compra antecipada. Todavia, informações disponibilizadas pela CONAB dão 
conta de que existem diversas cooperativas de agricultores familiares com dificuldades para 
quitarem dívidas contraídas também no âmbito do PAA sob a modalidade de formação de 
estoque, sendo que 99 (noventa e nove) já se encontram em cobrança judicial, envolvendo um 
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total de R$ 22,05 milhões. Destas, 68 cooperativas e associações localizam-se nas Regiões 
Nordeste e Norte.  

A presente emenda, portanto, objetiva que os associados destas cooperativas e 
associações de agricultores não sejam prejudicados, oferecendo condições para quitação dos 
débitos com desconto de até 90% sobre o saldo devedor e prazo para pagamento até 2016. 
Com isto estaremos evitando que milhares de agricultores familiares, principalmente das 
Regiões mais pobres – Nordeste e Norte - fiquem inabilitados para o acesso ao sistema oficial 
de crédito rural.                       
 

PARLAMENTAR 
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Acrescentem-se os seguintes artigos á Medida Provisória nº 636, de 2013, os seguintes 
artigos, renumerando-se os demais: 

  

“Art....  Fica criado o Programa de Instalação e Inclusão Produtiva da Reforma 
Agrária, direcionado aos beneficiários do Programa Nacional de Reforma 
Agrária – PNRA, tendo como objetivo a transferência de recursos financeiros 
não reembolsáveis às para o desenvolvimento da produção agropecuária, a 
geração de renda e a construção de infraestrutura, no estágio inicial de 
implantação do projeto de assentamento, conforme regulamento do Poder 
Executivo. 

§ 1º O Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais será executado 
pelo INCRA. 

Art.....  São diretrizes e objetivos do Programa de Instalação e Inclusão 
Produtiva da Reforma Agrária: 

I - fixação da família ao campo;  

II - melhoria da qualidade das ações e políticas de apoio ao desenvolvimento 
dos assentamentos de reforma agrária; 

III – capacitação das famílias assentadas para utilização dos recursos naturais, 
especialmente o solo e a água; 

IV – Estruturação produtiva e segurança alimentar das famílias assentadas; e 

V - aumento da produção, da produtividade e da renda das unidades familiares e 
dos assentamentos da reforma agrária.  

Art. .... O apoio à instalação e estruturação produtiva inicial das famílias 
assentadas pelo PNRA dar-se-á mediante a seguinte sistemática:  

I - Etapa 1 – Instalação e Inclusão Produtiva, que inclui:  

a) implantação de infraestrutura do projeto de assentamento;  

b) construção de habitação por meio do Programa Nacional de Habitação Rural 
– PNHR;  

c) assistência técnica e extensão rural;  
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II - Etapa 2 - Inclusão Produtiva, que inclui:  

a) assistência técnica e extensão rural;  

b) implantação da estrutura produtiva e organização da produção agropecuária;  

c) Capacitação para inclusão no sistema oficial de crédito rural, mediante a 
concessão de recursos para investimentos e de custeio, na modalidade 
microcrédito produtivo orientado, conforme condições definidas pelo Conselho 
Monetário Nacional – CMN;  

c) Inclusão e em programas oficiais de comercialização.  

III – Etapa 3 - Estruturação Produtiva, que inclui:  

a) assistência técnica e extensão rural;  

b) Inclusão no sistema oficial de crédito rural de custeio e de investimento, 
conforme condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional – CMN;  

c) participação em programas oficiais de comercialização. 

Parágrafo único: As ações previstas nos incisos I e II serão realizadas mediante 
a transferência de recursos não reembolsáveis, exceto quanto aos recursos 
destinados à habitação e microcrédito orientado. 

Art...... Fica a União autorizada a transferir recursos financeiros aos 
beneficiários do PNRA para a execução das atividades previstas no artigo 12 
desta Lei, na forma do regulamento, e ainda recursos objetivando: 

I - Apoiar a instalação das famílias no projeto de assentamento e aquisição de 
itens de primeira necessidade;   

II - a aquisição de bens duráveis de uso doméstico e equipamentos produtivos 
pelas famílias assentadas;   

III - viabilizar projetos produtivos, voltados a promover a segurança alimentar 
e nutricional e estimular a geração de trabalho e renda com sustentabilidade; 

IV - implantar projetos produtivos sob responsabilidade da mulher;  

V – implantar projeto produtivo sob responsabilidade da população jovem 
residente no assentamento;  

§ 1º. Nos casos dos incisos III, IV e V do caput, terão preferência os projetos 
cooperativos e associativos. 

§ 2º. As condições, critérios e valores por família para transferência dos 
recursos nas modalidades de que trata este artigo serão definidas em ato do 
Poder Executivo.  

§ 3º.  Os valores das modalidades de transferência de que trata este artigo serão  
revisados anualmente por ato do poder executivo. 

Art..... A concessão de recursos ocorrerão mediante elaboração e  
acompanhamento de projeto produtivo por serviço de assistência técnica e 
extensão rural, ficando o apoio a projeto subsequente na forma do artigo 12, 
condicionado à correta implantação do projeto anterior, conforme critérios e 
condições definidos no regulamento.” 
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JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória 636/2013 corretamente remite as dívidas oriundas dos créditos de 
instalação concedidos entre 1985 e 2013. No entanto, manteve a mesma sistemática de 
transferência dos recursos iniciais às famílias assentadas, ou seja, como créditos 
reembolsáveis. Um modelo de financiamento comprovadamente inviável para produtores em 
estado de fragilidade econômica. 

Atento a esta realidade de fragilidade econômica e vulnerabilidade social é que o 
governo constituiu uma primeira experiência de transferência de recursos não reembolsáveis 
para fomento da atividade produtiva, através do “Programa de Fomento às Atividades 
Produtivas Rurais”, instituído pela Lei 12.512/2011 (oriunda da conversão da MP 535/2011). 

A presente emenda pretende, portanto, constituir um novo modelo de transferência de 
recursos para as famílias assentadas em projetos de reforma agrária, em que na primeira fase 
do assentamento (Etapa 1) os recursos para implantação serão transferidos serão não 
reembolsáveis. Em uma segunda fase, uma vez iniciada a atividade produtiva, o assentado 
receberá os recursos na forma de um microcrédito produtivo, para na fase de consolidação do 
assentamento, com a atividade produtiva já em desenvolvimento poder acessar o sistema 
oficial de crédito, neste caso o PRONAF.  

Com isto, acreditamos estaremos dando um passo importante para a inclusão produtiva 
e o desenvolvimento econômico e social das famílias assentadas em projetos de reforma 
agrária.  

  
  

PARLAMENTAR 
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Acrescente-se à Medida Provisória nº 636, de 2013, o seguinte: 
  

“Art.....É autorizada a concessão de rebate para a liquidação das operações de 
crédito rural de custeio e investimento contratadas até 31 de dezembro de 2010 ao 
amparo dos Grupos “A” e “A/C” do Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (Pronaf), cujo risco seja dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte (FNO), do Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste (FCO) ou 
da União, observadas as seguintes condições:  
 
I - apuração do saldo devedor: o saldo devedor deve ser recalculado com encargos 
financeiros de normalidade até a data da liquidação, sem a incidência do bônus de 
adimplência contratual, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros 
encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios, ressalvado o disposto no 
parágrafo único;  
 
II - liquidação até 31 de dezembro de 2014: rebate de 80% (oitenta por cento) sobre 
o saldo devedor atualizado, em substituição a todos os bônus de adimplência e de 
liquidação previstos contratualmente.  
 
III – Os rebates serão reduzidos para 70% (setenta por cento) no caso de liquidação 
até 31 de dezembro de 2015 e 65% no caso de liquidação até 31 de dezembro e 
2016. 
 
Parágrafo único. Nas operações em que os contratos prevejam atualização pela 
Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) ou encargos financeiros superiores a 3,25% 
a.a. (três inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano), o saldo devedor 
deve ser recalculado à taxa efetiva de juros de 3,25% a.a. (três inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento ao ano) até a data da liquidação.  
 
Art. .... Ficam as instituições financeiras autorizadas a renegociar as operações 
contratadas até 31 de dezembro de 2010 ao amparo dos Grupos “A” e “A/C” do 
Pronaf, observadas as seguintes condições:  
 
I - prazos:  
a) até 31 de dezembro de 2014, para o mutuário manifestar formalmente à 
instituição financeira interesse em renegociar a operação; 

b) até 30 de junho de 2015, para a formalização da renegociação;  

 

C
D
/1
48
50
.8
44
78
-3
7

85
MPV 00636



 
II - apuração do valor a ser renegociado: o saldo devedor deve ser recalculado com 
encargos financeiros de normalidade até a data da renegociação, sem a incidência 
do bônus de adimplência contratual, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer 
outros encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios, ressalvado o 
disposto no § 1º deste artigo;  
 
III - reembolso: até dez anos em parcelas anuais, com vencimento da primeira 
parcela a partir de janeiro de 2016;  
 
IV - encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 0,5% a.a (cinco décimos por 
cento ao ano) a partir da data da renegociação;  
 
V - bônus de adimplência: aplica-se, a partir da data da renegociação, sobre cada 
parcela paga até a data de vencimento pactuada, em substituição a todos os bônus 
de adimplência e de liquidação previstos contratualmente:  
 
a) para as operações cujos empreendimentos estejam localizados na área de 
abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e na 
região Norte:  
 
1. 70% (setenta por cento), quando incluído no financiamento a assistência técnica;  
2. 60% (sessenta por cento), quando não foi incluída a assistência técnica no 
financiamento;  
 
b) nas demais regiões:  
 
1. 60% (quarenta e cinco por cento), quando a operação incluir o financiamento da 
assistência técnica;  
2. 50% (quarenta por cento), quando não foi incluída a assistência técnica no 
financiamento;  
 
VI - garantias: apenas a obrigação pessoal do devedor;  
 
VII - risco da operação: a mesma posição de risco da operação renegociada.  
 
§ 1º Nas operações em que os contratos prevejam atualização pela TJLP ou 
encargos financeiros superiores a 3,25% a.a. (três inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento ao ano), o saldo devedor deve ser recalculado à taxa efetiva 
de juros de 3,25% a.a. (três inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano), 
até a data da renegociação.  
 
§ 2º Admite-se, a critério da instituição financeira e com anuência do mutuário, a 
substituição de aditivo contratual por “carimbo texto” para a formalização das 
renegociações de que trata este artigo, ressalvado o disposto no § 3º. 
 
§ 3º A renegociação prevista neste artigo pode ser efetuada por meio da 
composição de todas as operações de responsabilidade do mutuário relativas às 
operações dos Grupos “A” e “A/C” do Pronaf, mediante aditivo contratual, 
observadas as seguintes condições:  
 
I - as operações tenham a mesma fonte de recursos;  
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II - o saldo devedor vencido deve ser recalculado na forma prevista no inciso II do 
caput deste artigo.  
 
Art. ..... Caso o recálculo da dívida de que trata o inciso I do art. 1º e o inciso II do 
art. 2º resulte em saldo devedor zero ou menor que zero, a operação será 
considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, devolução de valores a 
mutuários.  
 
Art. .... São abrangidos por esta Lei os débitos já inscritos em Dívida Ativa da 
União (DAU).  
 
Art. ..... Admite-se a individualização das operações do Grupo “A” e do Grupo 
“A/C” do Pronaf que se enquadrem nas condições previstas no caput do art. 21 da 
Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008. 
.  
Art...... O ônus decorrente da liquidação e renegociação de que trata esta Resolução 
será dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), 
Nordeste (FNE) e Norte (FNO), nas operações lastreadas em recursos dos 
respectivos Fundos, ou do Orçamento Geral da União, nas operações lastreadas nas 
demais fontes de recursos.  
 
Art..... º As instituições financeiras devem encaminhar, até o dia 30 do mês 
subsequente ao da liquidação ou renegociação, informações sobre o número de 
operações e o montante de recursos das operações liquidadas e renegociadas, 
destinadas:  
 
I - à Secretaria do Tesouro Nacional, quando referentes às operações amparadas em 
recursos do Orçamento Geral da União (OGU), ou inscritas em Dívida Ativa da 
União. 
  
II - ao Ministério da Integração Nacional, quando referentes às operações 
amparadas em recursos do FCO, FNE e FNO.  
 
Art. 8º O disposto nesta Resolução aplica-se às operações renegociadas ao amparo 
da Resolução nº 4.028, de 2011. 

 
JUSTIFICATIVA 

A Resolução 4.298/2013 do CMN trouxe a possibilidade de assentados de reforma 
agrária inseridos no PRONAF liquidar ou renegociar as suas dívidas até dezembro de 2014 
como rebates. Todavia, uma análise mais acurada mostra que as condições da resolução são 
extremamente limitadas, ficando a critério dos agentes financeiros ampliarem ou não as 
condições de pagamento. Ora, é notório que os bancos não adotarão qualquer medida em 
favor dos agricultores e contra os interesses de seus acionistas.  

Desta forma propomos, essencialmente, incluir todos os devedores e não apenas os 
inadimplentes; possibilitar a liquidação com desconto até 2016; e estender os benefícios aos 
assentados que se encontram em dívida ativa, equivocadamente encontram-se enquadrados no 
pesa e na securitização, ou que tenham renegociado com base na Resolução 4.028/2011. 

 
PARLAMENTAR 

Deputado Marcon PT/RS  
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Acrescente-se à Medida Provisória nº 636, de 2013, o seguinte: 
  

“Art. ... É autorizada a concessão de rebate para a liquidação das operações 
de crédito rural de custeio e investimento contratadas ao amparo do Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) e do Programa de 
Geração de Emprego e Renda Rural Familiar (Proger Rural Familiar), cujo 
valor original do contrato de crédito seja de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
observadas as seguintes condições:  

 
I - beneficiários: agricultores familiares enquadrados no Pronaf e no Proger 

Rural Familiar;  
II - operações enquadráveis ao amparo do Pronaf: as operações abaixo 

relacionadas contratadas até 30 de junho de 2008:  
 
a) custeio e investimento com risco integral ou parcial das instituições 

financeiras;  
b) custeio e investimento com risco integral dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte (FNO), do Nordeste (FNE) ou do Centro-Oeste (FCO), 
inclusive aquelas cujo risco passou a ser dos fundos constitucionais em 
decorrência de renegociação autorizada por legislação específica;  

c) ao amparo do Grupo “B”;  
d) ao amparo das linhas de investimento para Sistemas Agroflorestais 

(Pronaf Floresta), Convivência com o Semiárido (Pronaf Semiárido), Mulheres 
(Pronaf Mulher) e Jovens (Pronaf Jovem), com risco da União, ou do FNO, do 
FNE ou do FCO;  

 
III - operações enquadráveis ao amparo do Proger Rural Familiar: custeio e 

investimento contratadas de 26 de junho de 2003 a 28 de junho de 2004;  
IV - atualização do saldo devedor: o saldo devedor deve ser recalculado 

com encargos financeiros de normalidade até a data da liquidação, sem a 
incidência do bônus de adimplência contratual, sem o cômputo de multa, mora 
ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios;  

V - rebate para liquidação: rebate de 80% (oitenta por cento) sobre o saldo 
devedor atualizado, em substituição a todos os bônus e rebates para liquidação 
previstos contratualmente, para liquidação  até 31 de dezembro de 2014. 

VI – O rebate para liquidação é reduzido para 70%, no caso de liquidação 
até 31 de dezembro de 2015, e de 65% no caso de liquidação até 31 de 
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dezembro de 2016.  
 
Parágrafo único. No caso de operações do Proger Rural Familiar, os rebates 

somente poderão ser concedidos em operações firmadas com bancos oficiais 
federais e com cooperativas de crédito.  

 
Art. ...º Caso o recálculo da dívida resulte em saldo devedor zero ou menor 

que zero, a operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese 
alguma, devolução de valores a mutuários.  

 
Art.....º As medidas previstas nesta Lei estendem-se aos débitos já inscritos 

em Dívida Ativa da União (DAU) e às operações renegociadas com base no art. 
5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995; enquadradas na Resolução nº 
2.471, de 26 de fevereiro de 1998, ou renegociadas com base na Resolução 
4.028, de 2011. 

  
Art. .....º O ônus decorrente da liquidação de que trata esta Lei será do 

FCO, do FNE e do FNO, nas operações lastreadas em recursos dos respectivos 
Fundos, ou da União, nas operações lastreadas nas demais fontes de recursos.  

 
Art. ....º As instituições financeiras devem encaminhar, até o dia 30 do mês 

subsequente ao da liquidação, informações sobre o número de operações e o 
montante de recursos das operações liquidadas, destinadas:  

 
I - à Secretaria do Tesouro Nacional, quando referentes às operações 

amparadas em recursos do Orçamento Geral da União (OGU) e em fontes 
equalizadas pelo Tesouro Nacional, ou inscritas em Dívida Ativa da União. 

II - ao Ministério da Integração Nacional, quando referentes às operações 
amparadas em recursos do FCO, FNE e FNO.” 
 

JUSTIFICATIVA 
A Resolução 4.299/2013 do CMN trouxe a possibilidade de agricultores familiares 

inseridos no âmbito do PRONAF liquidar as suas dívidas até dezembro de 2014 como rebates. 
Todavia, uma análise mais acurada mostra que as condições da resolução são extremamente 
limitadas, ficando a critério dos agentes financeiros ampliarem ou não as condições de 
pagamento. Ora, é notório que os bancos não adotarão qualquer medida em favor dos 
agricultores e contra os interesses de seus acionistas.  

Desta forma propomos, essencialmente, que o valor da dívida seja considerado na 
origem, mantendo o valor por contrato de R$ 10 mil; possibilitar a liquidação com desconto 
até 2016; e estender os benefícios aos agricultores familiares que se encontram em dívida 
ativa, equivocadamente encontram-se enquadrados no pesa e na securitização, ou que tenham 
renegociado com base na Resolução 4.028/2011. 

 
  

PARLAMENTAR 

Deputado Marcon – PT/RS  
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EMENDA MODIFICATIVA 

O § 4º do Art. 18 da Lei 8.629, de 1993, de que trata o art. 10 da  
MPV nº 636, de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10 A Lei nº 8.629, de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 18.......................................................................................................... 

..................................................................... 

§ 4º As condições de pagamento, carência e encargos financeiros serão definidas 
em regulamento e alcançarão os títulos de domínio cujos prazos de carência ainda não 
expiraram.” 

JUSTIFICATIVA 
 

A redação apresentada na MPV nº 636, de 2013, ao § 4º do Art. 18 da Lei 8.629, 
de 1993, confere um benefício de extrema importância aos assentados da reforma 
agrária. Contudo, é fundamental que este benefício não se restrinja apenas aos títulos 
a serem emitidos, mas que alcance também, por uma questão de justiça, aqueles 
títulos já emitidos. Somente no Estado de Rondônia, cerca de duas mil famílias 
assentadas e tituladas nos últimos anos seriam beneficiadas por essa ampliação. 

 
Assinatura:     
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EMENDA ADITIVA 

O Art. 10 da MPV 636/2013 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17...................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................. 

§ 2º   ............................................................................................. 

§ 3º  ............................................................................................. 

§ 4º   ........................................................................................... 

§ 5º Estarão liberados das clausulas resolutivas assinadas pelos parceleiros 
originais, nos termos do § 2º do Art. 18, os atuais parceleiros de Núcleos Integrados 
de Colonização, Projetos de Assentamento Dirigido, Projetos de Assentamento 
Oriundos de Áreas Reformadas e demais Projetos de Assentamento já emancipados 
ou em fase de emancipação, cujas parcelas estejam ou venham a ser quitadas nos 
termos desta lei.”   
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JUSTIFICATIVA 
 

Esta emenda pretende viabilizar sejam destacados definitivamente do patrimônio 
público dezenas de projetos de assentamentos que se encontram emancipados ou em 
vias de emancipação. Desta forma os respectivos parceleiros terão autonomia total em 
relação às respectivas propriedades, livrando assim o Poder Público de ônus 
desnecessários. 

 
Assinatura: 
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Substitua-se a redação dada ao artigo 18 da Lei 8.629, de 1993, pelo artigo 10 da 
Medida Provisória nº 636/2013, pela seguinte: 

 
“Art. 10. A Lei nº 8.629, de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
................................................................................................................................
............................................................................................................... 

 
“Art. 18. A distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária far-se-á através 
de títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de 10 
(dez) anos. 
 
§ 1o.   Na implantação do projeto de assentamento, será celebrado com o 
beneficiário do programa de reforma agrária contrato de concessão real de uso, 
de forma individual ou coletiva, inegociável, que conterá cláusulas resolutivas, 
estipulando-se os direitos e as obrigações da entidade concedente e dos 
concessionários, assegurando-se a estes o direito de adquirir, em definitivo, o 
título de domínio, nas condições previstas nesta Lei. 
 
§ 2o. O título de domínio previsto no caput deste artigo conterá cláusulas 
resolutivas e será outorgado ao beneficiário do programa de reforma agrária, de 
forma individual ou coletiva, após a realização dos serviços de medição e 
demarcação topográfica do imóvel e o efetivo cumprimento das demais 
condições fixadas para a consolidação dos assentamentos conforme disposto no 
inciso V do art. 17 desta Lei, aplicando-se ao título de domínio o prazo de 
inegociabilidade previsto no caput deste artigo.  
 
§ 3º. É facultado ao beneficiário do programa de reforma agrária, individual ou 
coletivamente, após o efetivo cumprimento das condições fixadas para a 
consolidação dos assentamentos conforme disposto no inciso V do art. 17 desta 
Lei, optar em manter a posse do lote ou parcela mediante contrato de concessão 
real de uso, na forma estabelecida no § 1º deste artigo. 
 
§ 4º. O Poder Público não fará alienação gratuita de títulos de domínio de lotes 
ou parcelas em assentamentos de reforma agrária, exceto, nos casos de áreas 
destinadas à construção de escolas, hospitais, igrejas, cooperativas, praças e 
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outras obras de interesse público ou comunitário. 
 
§ 5º O valor da alienação de que trata o parágrafo 4º será definido com base no 
valor mínimo estabelecido em planilha referencial de preços, sobre o qual 
poderão incidir redutores, aplicados como rebates ou bônus de adimplência, na 
forma do regulamento. 
 
§ 6º As condições de pagamento, carência e encargos financeiros serão 
definidas em regulamento, não podendo, em qualquer caso, serem superiores às 
condições estabelecidas para os financiamentos concedidos ao amparo do 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária – FTRA. 
  
§ 7º São considerados não reembolsáveis os valores relativos: 
 
a) às obras de infra-estrutura de interesse coletivo; 
b) aos custos despendidos com o plano de desenvolvimento do 
assentamento; 
c) aos serviços de medição e demarcação topográficos; e  
d) os transferidos para instalação e estruturação produtiva inicial das 
famílias assentadas pelo PNRA. 

 
§ 8º. Falecendo o beneficiário que tenha assinado o contrato de concessão real 
de uso, seus herdeiros ou legatários receberão o lote, e a transferência será 
processada administrativamente sem intervenção judiciária.  
 
§ 9º. Os herdeiros ou legatários que adquirirem, por sucessão, a posse do lote ou 
parcela, não poderão fracioná-lo.  
 
§ 10. O órgão federal executor do programa de reforma agrária manterá 
atualizado o cadastro de áreas desapropriadas e de beneficiários da reforma 
agrária, e disponibilizará os dados na rede mundial de computadores.” (NR)  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A forma de transferência das áreas adquiridas no âmbito do PNRA às famílias 
assentadas tem sido objeto de intenso debate, sem que haja um consenso. A proposta contida 
na MP 636/2013 não resolve o problema, pois que trata a questão de forma simplista e, 
inclusive, inconstitucional.  

Primeiro passo, pensamos que se deve deixar claro no texto da Lei as diferenças entre 
os títulos e os momentos em que são concedidos: o contrato de concessão de real de uso, 
individual ou coletivo, gratuito, inegociável, vitalício e transferível por sucessão hereditária, 
administrativamente; e, o título de domínio, individual ou coletivo, de caráter oneroso, 
adquirível por opção do assentado somente após a consolidação do assentamento. 

Deve-se ter em conta que no programa de reforma agrária o bem a ser transferido foi 
adquirido de forma onerosa pela União, ou seja, pago por toda a sociedade. Neste caso, 
entendemos que uma vez consolidado o assentamento, a transferência do domínio não pode 
ser realizada de forma gratuita.  

Também, atendendo a parte significativa dos movimentos representantes dos 
assentados de reforma agrária, propomos que o assentado possa optar por adquirir o título 
definitivo ou continuar apenas com a posse da terra, sob a forma de concessão de real de uso.  
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Ainda, procura se adequar a redação da Lei ao texto da constituição, que estabelece 
que tanto o título de posse (concessão real de uso) e o título de domínio estão submetidos ao 
critério da inegociabilidade, não se comunicando os prazos, uma vez que de natureza 
distintas. As terras adquiridas e transferidas no âmbito do PNRA constituem um esforço de 
toda a sociedade para a redução da pobreza no campo e na cidade, e o aumento da produção 
de alimentos. Portanto, não pode ser tratada apenas como uma simples gestão de patrimônio 
imobiliário do INCRA, exigindo uma disciplina consoante estes objetivos maiores.  
 

PARLAMENTAR 

Deputado Valmir Assunção – PT/BA 
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